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N'006/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE

EDITAL DO PREG

REGIDO PELA LEI N'. IO.52Ol02, DECRETO FEDERAL N" IO.O24, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, LEI
COMPLEMENTAR NO 12312006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR I47I2OI4,
SUBSTDTARIAMENTE IELA LEr N" 8.666193 E suAS elrenaçÕEs E DEMAIS lrctslnçôes
PERTINENTES.

INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Educação

PROCESSO LICITATORIO N"

006t2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

280300U2022
oncÃo GERENCTADoR:

SECRETARTa oe eoucnçÃo.
TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO "POR ITEM''

PRESTAÇÀO DE SERVIÇO:

rREsraçÃo DE sERVrÇo DE FoRMA eARCELADA

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recur§os de tecnologia da informação -
INTERN ET, através do site http:/lwwrv.portaldecom praspublicas.cont.br

RECEBIM ENTO DAS PROPOSTAS:
lnícioz 2310512022

Término: 0210612022, às 09:29hs (Horário de Brasília)

SESSÃO Pt,BLICA: 02106/2022,às 09:30h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital,
em que não esteia disposto "Horário Local".
DIA, HORARIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇAO PARA OBTENÇAO DO EDITAL

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, localizada na Rua

Manoel Severo. s/no - Bairro Centro - Bom Lugar/Maranhão. E-mail: pmbllicitacao@gmail.com

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: rvrvi.v.prirtaldeconrprasoublicas.cotn.br ou
bomlusar.ma.gov.br

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRlO: das 08:00hs às l2:00hs (horário locat).

Este instrumento contém :

Edital e seus anexos com 64 (sessenta e quatro)
páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas.

CRISTINA VIEIRA DE SOUSA MIRANDA
Secretária Municipal de Educação

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

OB.IETO:
Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de

veículos destinados exclusivamente ao transporte escolar (com condutor e monitor), para atender as necessidades

da secretaria municipal de Educação deste município de Bom Lugar- MA, conforme descrito neste edital e seus

anexos, nas especificações, quantidades e condições conÍidas no termo de referência, anexo i do presente edital.
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MINUTA DF', EDITAL DE LIEITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N'OO6/2022

DISPUTA ABERTA
(Processo Administrativo n.o 2803001 /2022)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

*LrcrTACÃO 
çOM rTENS pE 

+MPLA CONCORRÊNCrA E rTENS EXCLUSTVOS.
DESTINADOS A PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS - ME. E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE _ EPP.'

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOM LUGAR, por rneio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, realizará às 09:30hs, do dia
02106t2022, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de
julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada
por preço unitário, (prestação de serviços de forma parcelada), nos termos da Lei no 10.520, de l7 de
julho de 2002, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n'.
005 de 12 de janeiro de2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e
as exigências estabelecidas neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N'10.520102. Decreto Federal no

10.024. de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n'. 005 de 12 de janeiro de 2021, LEI
COMPLEMENTAR N" 12312006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N'. I47I2OI4,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERAL No 8.66611993. e demais normas
aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

rnonitorarnento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:
rvr.r,lv.portalclccourÍrraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital.
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certarne;

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade
responsável pela adjudicação e propor a homologação.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no

sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O presente Pregão tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura Contratação de

empresa para prestação de serviços de locação de veículos destinados exclusivamente ao transporte

escolar (com condutor e monitor), para atender as necessidades da secretaria municipal de Educação

deste município de Bom Lugar- MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações,

quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital.

1.2. Os veículos deverão ser tipo Ônibus, Van e Micro ônibus, com capacidade adequada para

cada Rota, visando atender a demanda de alunos especificada no Anexo I, sendo, no mínimo:

)r
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a) 59 lugares para Ônibus;

b) 35 lugares Micro ônibus;

c) l7 lugares para Van.

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ 3.444.874,56 (três milhões,
quatrocentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n'.7.8921201 3, as Dotações Orçamentárias, com
saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento
licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo
setor contábil, com vigência para o exercício em curso:

CLASSIFI Ánm

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas

decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados
no orçamento vigente à época das referidas contratações.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível basico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRONICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio
www.portadecom praspubl icas.com.br .

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica pra realização das transações inerentes a

este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão

rü

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA 0208 - Fundo de Manut. E Desen. Basico -

FUNDEB
FUNÇAO PROGRAMATICA 12.361.0009.2.042 Manut. E Func. Das

Atividades do Ens. Fundamental 30%.
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.39.00 - Outro serv. De Terc. Pessoa

Jurídica.
FONTE DE RECURSO: I 500000000 - Recursos não vinculados de

impostos.
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u



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
acesso. ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos
lirnites previstos da Lei ComplemenÍar n" 123, de 2006, conforme segue:

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4 que se epquadrem nas vedações previstas no artigo 9'da Lei n'8.666. de 1993;

4.3.5 Empresas que estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em

liquidação;

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
n' 7 461 20 1 4-TC U-Plenário);

4.3.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES no

05t2017):

4.3.7.1 E admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5o a 7o da

|ei9.63711998. desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no
contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n" 1.40612017-TCU-
Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações:

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n" 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC
n' 12312006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura
fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e

contratar com'a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

4.4.1 .2Paraa verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Bom Lugar
poderá realízar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de

,)- \rY
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Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou outros
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em

outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências
da LC no 12312006.

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por
rneio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração
Digital - SPED).

4.4.1 .4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP tarnbém
poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a
Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidamente
transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as informações acerca
do faturamento bruto do exercício em análise.

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será considerado, na
data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4" da Instrução
Normativa SEGES/MPDG no 03. de 26 de abril de 2018.

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defrnidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7",
XXXIII, da Constituição;

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5'da Constituição Federal.

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de

habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
ate a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

-j
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5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43.

§lo, da LC no 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6. 1. l. Quantidade ofertada;

6.1.2Yalor unitário do item;

6.1.3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do

Termo de Referência: indicando marca./modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos

servicos do obieto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais.

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

ü
U

U
,"\Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

wl
*



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e. após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71. inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam eln confoÍrnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Tambem será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7 .2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a)
Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados

equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

RS 0,01 (um centavo).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com proÍrogações.

i9o"*
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1.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após

autornaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15 Ern caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
autori dade/órgão competente ;

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada eln campo próprio do sistema.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em .primeiro lugar.

7.lJ DuranÍe o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7. 18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá peÍrnanecer acessível aos licitantes paraa recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após

a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido neste Edital
e seus anexos.

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocad4 se esta for empresa de

maior poúe, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45

da LC no 123, de2006.

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24 A rnelhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porle melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 50Á (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que prirneiro poderá apresentar melhor ofefta.

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critórios de classificação. de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso.

7.27 .1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras;

1.27.1 .2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.27.1 .3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa cbm deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7 .27 .1.4. produzidos no país.

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta. vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital.

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso.

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada,a eÍapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no §9"
do art.26 do Decreto n'10.02412019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que:

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.2.2 çonÍenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.3 não apresente as especiticações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço miíximo fixado (Acórdão n' 145512018-TCU - Plenário),
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
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8.2.4.1. 1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
Lrnitários sirnbólicos. irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
lnercado. acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3' do artigo 43 da

Lei no 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da lN SEGES/MPDG
N. 5. de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30oÁ (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise
da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização
de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provÍs ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, com
vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com. no mínimo. vinte e quatro horas de antecedênci4 e a ocorrência será

registrada em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistemar no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.6. l. E facultado ao pregoeiro proÍrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do serviço/bem ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência. além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta

comercial readequada com o valor final ofertado.

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas

apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais
licitantes.

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiticado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente. e, assim sucessivamente. na ordem de classificação.

8.10. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário. solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição
dos preços propostos.
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8. 10.1 . Na hipótese da exigência do ítem 8. 10, as planilhas deverão contemplar as memórias de cálculo
detalhadas, discrirninando a metodologia e fórmulas adotadas pela LICITANTE para obtenção dos
valores propostos para os encargos, insumos e dernais componentes da composição de custos e

formação de preços, incluindo a base legal adotada, a fim de facilitar a análise por parte da área
técnica.

8.10.2. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no o'chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

8. I l. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente. haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à
aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste

Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Corno condição préviaao exame dadocumentação de habilitação do licitante detentordaproposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF. quando for o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União ($.lfw.pe1|al_dí[Bnsp4lqnci a. gov. brlceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (lvrirr.r,.cnj jus.br/improbiclade_adm/consulta_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9. I . I . Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"b", r'c" e ood" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
()
g.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Re I atóri o de Ocorrênci as I mpeditivas I ndiretas.

9.1 .2.1 .1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares. dentre outros.

9.1 .2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
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9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

ficto. previsto.nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelec ida par a aceitação da proposta s ubsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação
jurídic4 à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS;

g.2.2. É. dever do licitante aÍualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta. a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3o, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo

aqueles legalmente perm itidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que. pela
própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome damaÍriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cenÍralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Hatrilitação j urídica :

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio rvlr,w.portal doempreenciedor. gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus aúninistradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do Iocal de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
(\
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9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Poftaria Conjunta n' 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a F.venda Estadual;

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
aFazenda Estadual;

9.9.7.Prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal;

9.9.7.2. Certidão negativa, ou cerlidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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9. 10. QUALTFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCETRA.

9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1 .2. é admissível o balanço intermediiário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um), obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

ILG: ATIVO CIRCULANTE + REALI4ÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXICIVEL A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO LOLAL
PASSIVO CIRCULANTE + PY161VEL A LONGO PRAZO

ILC - ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As ernpresas, que apresentarem resultado inferiorou igual a l(urn) em qualquerdos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 10Yo (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados :

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n' 6.404176 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou
autenticada na Junta Comercial;

9,10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro
de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do
Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante;

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digitat-
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação

do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de E,scrituração Digital - SPED).

,&
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9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
interrnediárias. referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando
não vier expresso na certidão;

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art.58, da Lei n.o ll.l01, de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação. devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11. QUALTFTCAÇÃO TECNTCA:

9.ll.l. Comprovação de aptidão para o fomecimento dos produtos em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, apresentado em papel

timbrado da emitente.

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar (MA) se reserva o direito de realizar diligências para

comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei ComplemenÍar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocadapara, no przLzo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo paÍaregularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e elnpresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistem4 da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

\
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45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.2A. Para efeito de contratação, a empresa deverá apresentar os documentos dos veículos em dia, e em
nome da futura contratada.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

I 0. l. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

l0.l.l. Ser rédigida em língua portugues4 datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1 .2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitiírio em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n' 8.666193).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corrçsponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no
rnínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

1 1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. fundamentadamente.

11.2.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

ü
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados par4
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias. que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

1 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

I l 5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

I 1.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhirnento na qualidade de petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1 .2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1" da LC n" 12312006, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao enceÍramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atual izados.

13. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos

apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Bom Lugar (MA),
através do Orgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de

Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.

14.1 .2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, rnediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e

devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

ê-
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l4 - Éa facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no
ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem
de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste
Edital, observado o disposto no subitem 14.8.

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os produtos
a ela adjudicados. conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também
na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.5.1. Será incluído naaÍ4^ sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preÇos iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3'da Lei no 8.666, de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus

demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da
sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao

Decreto Municipal n'00912011, Decreto Federal n".7.892113, alterado pelo Decreto n" 8.250114,àLei
10.520/2002, Lei 8.666193 e a toda a legislação pertinente.

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, apartir do cumprimento dos

requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital,
independentemente de transcrição.

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar
a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, registrará os demais licitantes, na ordem de

classificação.

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no aft
65 da Lei n" 8.666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a Í'ormação de cadastro de reserya no

caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da aÍa, nas hipóteses previstas no

Decreto Federal n" 7 .892113 .

-l4.11. 
Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do

licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase
competitiva.

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações

14.r3. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotará a prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fomecimento.
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14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses. devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do
art. 65 da Lei n.' 8.666193. devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado
sofrerem redução.

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.'8.666193. a
Adrninistração. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo

licitatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acirna. deverá fonnular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante,
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias. alusivas à época da
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o
aurnento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

14.13.7 . A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro. procederá à revisão dos
valores pactuados.

14.13.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor. visando
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando
igual oportunidade de negociação.

l4.l3.ll. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante
poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. e se a comunicação ocorreu antes do pedido

do fornecimento;

I[ - Convocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.12. Não havendo êxito nas negociações. o Contratante procederâ à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

I4.I4. DOS USUÁRIOS

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n" 7.892/2013, desde que devidamente justificada a

vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador. de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à

rnatéria.

14.14.1. l. A rnanifestação do órgão gerenciador de que trata o subitern anterior fica condicionada à
realizaçáo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que

fuü'4
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demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
ata de registro de preços;

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na
totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador.
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em ate 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência daata.

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgãos ou entidade, a 50oÂ (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

14.14.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los,
observado o disposto neste edital e seus anexos.

14.14.3. É assegurada aos fomecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de

fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do processo específico para compra,
resultar preço igual ou superior ao registrado.

I4.I5. DO CANCELAMENTO

l4.l5.l O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo

administrativo específico. assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório
que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Admi nistração, sem j ustifi cativa aceitável ;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666. de 1993, ou no art
7'da Lei n" 10.520, de2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n'8.666193,
desde que devidamente comprovadas;

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "â", "b" e "d" deste item, será
fbrmalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.15.3.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

f,
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15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art.56 da Lei
presente contratação.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. E permitida a subcontratação de ate 30%o do objeto da presente licitação. nas condições
estabelecidas na minuta do contrato.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU TNSTRUMENTO EQUMLENTE

l7.l Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Bom Lugar/MA.
por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço registrado para a

assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que
poderá ser prorrogado uma vez, pot igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o
seu transcurso e desde que ocoÍra motivo justificado, aceito pela Contratante.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação.
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Enrpenho/Carta ContratolAutorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

17.2.1 . Altemativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão. cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Bom
Lugar/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo
essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação
previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
irnplica no reconhecimento de que:

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei no 8.666, de 1993;

11 .4.2. a contratada se vincula à sua proposta e à previsões contidas no edital e seus anexos;

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lei n'8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referênci4 Anexo I do presente

Edital.

17.6. Previamente à contratação a Administraçáo realizará consulta para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público. bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6o, III, da Lei n" 10.522, de 19

de j ulho de 2002. consulta prévia ao CADIN.

17.6.1 . Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor
estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida pelo referido
cadastro.

na
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17.7. Na assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições de

no edital. que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigêricia do contrato.

17.8. Como condição para a contratação deverá a adjudicatária apresentar documentos de propriedade
do transporte, ou não sendo proprietária do mesmo, deverá apresentar documento hábil. devidamente
registrado em cartório de títulos e documentos, comprovando sua cessão, locação ou "leasing", tais
como: cópia autenticada do documento de propriedade do veículo. Nota fiscal emitida por montadora
ou revenda autorizada (primeira via) original, contrato, etc.

I 7.8. l. Deverá ainda apresentar ainda na assinatura do contrato:

a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) do ano em curso, comprovando veículo
próprio para Transporte Escola, em atenção ao artigo 130 do Código de Trânsito de Brasileiro;

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
prazos, e quantidades de no mínimo 50Yo do objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento, equipamentos e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto
da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos (art. 30, inc. II da Lei 8.666193). a fim de propiciar a fiel execução do
ob.ieto contratual, acompanhado de documento idôneo que comprove a existência física da sede da
licitante e de fotos internas e externas da estrutura Íisica da sua sede.

17.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovaÍ as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

17.9. DAS EXIGENCIAS REFERENTES AOS VEICULOS, VISTORIA DOS VEICULOS E
DOS RECURSOS HUMANOS.

17.10 O veículo deverá estaÍ segurado, na ocasião da contratação, com cobertura total a qualquer
sinistro, incluindo APP (Acidentes Pessoais por Passageiros) e RC (Responsabilidade Civil), a ser
renovado e reajustado anualmente.

17.11 Capacidade homologada de assentos para passageiros de acordo com a especificação de cada

detalhada na tabela constante no item 4 do Termo de Referencia.

17.12 Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo CONTRAN/
DENATRAN e Portaria DETRAN no I 153, de 2610812002.

17.3 Os veículos devem possuir:

o Cintos de segurança em boas condições de uso e para todos os passageiros

o Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor.

. Seguro contra acidentes.

o Para que o transporte de alunos seja mais seguro. o ideal é que os veículos da frota tenham no
máximo l0 (dez) anos de uso.

o Registrador de velocidade (tacógrafo), que é um aparelho instalado no painel do veículo que vai
registrando a velocidade e as paradas do veículo em um disco de papel. Os discos devem ser trocados
todos os dias e guardados pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao Detran por ocasião da
vistoria especial.

it/,.
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o Apresentação diferenciada. com pintura de faixa horizontal na cor amarela
contendo a palavra ESCOLAR na cor preta.

17.I4 - DA VISTORIA DOS VEICULOS:

17.14.1 Os veículos que executarão o objeto da licitação serão vistoriados em todos os itens exigidos
pelo Código Nacional de Trânsito e dos itens relativos ao conforto e segurança dos usuários

17.14.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte a publicação do resultado da empresa
vencedora ao 5 dia útil.

17.14.3 - O veículo não aprovado na vistoria será impedido de prestar o serviço licitado. A contratada
será notificada, tendo a mesma o prazo de 24 horas para a substituição do veiculo não aprovado.

17.14.4 - Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas

envidraçadas e em qualquer outro lugar da lataria do veículo.

17.14.5 - Todo veículo que transporta alunos deve ter:

a) registro como veículo de passageiros;

b) pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, a meia altura, em

toda a extensão das partes laterais e traseiras da carroçaria, com dístico ESCOLAR, em preto, sendo
que. em caso de veiculo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser
i nvestidas.

c) equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;

d) lanternas de luz branca, fosca ou amarelas dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e

lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira.

e) cintos de segurança em numero igual a lotação.

11 outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN.

I7.15 - DOS RECURSOS HUMANOS:

17.1s.1 PRE REQUTSTTOS DO CONDUTOR:

o Idade superior a 2l anos.

o Habilitação.para dirigir veículos na categoria D.

o Ter sido subrnetido a exame psicotécnico com aprovação especial para transporte de alunos;

o Se pilotar embarcações, deve ser habilitado na capitania dos portos.

o Ter se formado em curso de formação de condutor de transporte escolar.

o Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses.

17.15.1.1 Será necessário que o Motorista de Transporte Escolar seja pomador da Habilitação, no
rnínimo categoria D, não ter cometido infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações
médias durante os doze últimos meses e ser aprovado em curso especializado. nos termos da

regularnentação do CONTRAN bem como as condições estabelecidas no Capítulo XIII do Código de

Trânsito Brasileiro para o veículo, no momento da assinatura do contrato.

I 7. I 5.1.2. As empresas vencedoras deverão apresentar. no ato da assinatura do contrato, junto ao setor
de contratos, a cerlidão negativa do registro de distribuição criminal. dos condutores dos veículos
escolares, relativarnente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores. junto ao

órgão responsável pela respectiva concessão ou autorização.

ü
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17.rs.z. pRE REQUTSTTOS DO O MONITOR:

O monitor no veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes
requisitos:

Ter idade mínima de 2l (vinte e um) anos, comprovada através da cópia da qualificação
civil da carteira de trabalho:

Apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de

homicídio, roubo, estupro e corrupçâo de menores (art. 329 do C.T.B.) emitida
anualmente em caso de renovação contratual.

E exigido que o monitor de cada linha contratada possua a disposição um telefone
celular com recarga./fatura mensal de no mínimo R$ 10,00 (dez reais) custeada pela
empresa contratada, realizada até o l0'dia útil do mês trabalhado;

O monitor deverá, no exercício das atividades diárias, portar relação atualizada de cada
escolar transportado, contendo nome, data de nascimento, telefone e endereço e

registrar a frequência dos mesmos.

Caso haja a implantação de aplicativo para registro de frequência dos alunos. o monitor
deverá realizar tal atividade.

17.15.2.1. Fica expressamente proibido ao monitor de transporte de escolares:

o Trabalhar alcoolizado ou sob a influência de qualquer outra substancia tóxica ou
ingerir qualquer tipo de bebida alcoólica em horário de trabalho;

o Fumar em serviço;

o Deixar o aluno descer em local diferente da escola ou ponto de parada estabelecido
pela Secretaria;

. Deixar conduzir animais no veículo de transporte de escolares;

a Trajar bermudas com comprimento acima do joelho, camisetas sem manga,
camisas desabotoadas, chinelo ou outra indumentária incompatível com o decoro
da classe e o respeito aos escolares;

, . Permitir alunos circulando no interior do veículo e próximo das portas.

18. DO REÀJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na
Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA ACETTAÇÃO DOS SERVrÇOS

l9.l . Os critérios de aceitação dos serviços estão previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. bem
como na Minuta do Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem como na
minuta do contrato, anexos a este Edital.

a
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato

ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar

documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na

execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar
inforrnações Íàlsas. e cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará

o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom

Lugar/MA. e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de

até cinco anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações
legais. garantido o direito à ampla defesa.

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

22.2.1Multa de:

a) 0,5oÁ (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do
objeto. lirnitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, erTl caso de atraso superior a I 5 (quinze) dias úteis
na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após
o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

fotma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por
período superior ao previsto na alínea'0a", do subitem 22.2.1 ., ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar -
MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes

e a aplicação de uma não exclui as demais.

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos

pagamentos devidos pela Contratante.

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura
Municipal, sob pena de cobrança judicial.

.0r't
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22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem nos casos e

condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666193. sendo considerados injustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

223 A solicitação de prorrogação, corn sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de arnpla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no

SICAF e, no caso de impedirnento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

amigável ou j udicialmente.

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que
lhe tenham sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FrSC ALTZAÇ^O DÀ EXECUÇÃO

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo I

deste Edital.

}A,DAIMPUGNAÇÃO ÀO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. AÍé 03 (três) dias úteis antes da data designadapara a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica. pelo e-mail pnrbllicitacaot{i)gnrail.corn.
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel Severo, S/N, Bairro Centro, Born
Lugar-MA, CEP 65704-000 (Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA).

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no przzo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital.

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis. contados da
data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.

24.7.1 . As irnpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo

participantes e a administração.

25. DAS AMOSTRAS

25.1. No presente processo não será exigido amostras.

26. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente. no rnesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário. pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar eÍros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e c lassifi cação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6.Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar. a

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da
legislação vigente.

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprornetam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

26. I l. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos.

26.12

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
r,vr.vr.r,.rrortalde'cçtt nr:lOpúlicas.com.br e hÍp://rvwrv.bornlugar.goi,.br, e também poderá ser lido e/ou
obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, sito à Rua Manoel Severo, s/n, Bairro
Centro, Bom Lugar-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às l2 horas, mesmo endereço e período

'no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.14. As licitantes, após apublicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento,
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das eventuais republicações e/ou

Email : municipiobomlugar@gmail.com - site: bom I ugar.ma.gov.br
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retiÍicações de edital, respostas a questionamentos e irnpugnações ou quaisq
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prilzos de apresentação da proposta e da abertura
da sessão pública.

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Bacabal-MA, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.16.lntegram este Edital. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

26.16.3. ANEXO II - Modelo de Proposta;

26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato.

Bom Lugar (MA), l2 de maio de 2022.

CRISTINA USA MIRANDA
Secretária M Educação

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Itcrn
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TERMO DE RETT,RÊNCIÂ
r. .lusilFrcATtvÀ

Dç-t ir.lo a neccssidade de olêrecer lransporte r'scolar parü garantir ('l acesso c a permantrrcia do: alurros
das cscolas da cclucaçào hásica- cottr residônrias na zona rural. cuntribuindo assim para a diminuição
clos indices di: repetôncia e evilsâo esc()lür. é necessário a locação de veículos destinados
ercl usi r anrentr' ir()'franspone escolar.

2. OB'rr:t'o

Ll. () prcsenlc tcnno dt'ret'erência tem por ot{eto a lirrrnalizaçâo de Ata de Registro de heçor para

everrtual e ftllura Contratação de empresa para prestaçào de serviçus de locaçào de veículos destinaclos

clçlrrsiramc-ntc ao lransporte escolar. para atendL-ras nçc*ssidades da secrctaria municipal de cilucaçâo

dcrtc tnunicipirr dt- Bom l"-ugar- lll^t\.

J. \'AL()R rSTtlíÂDO

i.l. O val()r lotal estimado para o ohiem do presente'l'ermo de Referência é dc R$
3.-l+-t.8?-l-5ó {três milhõç's" quâtrocentos e qüarenta e quatro mil. oitocentc}s e setcnta e quatro
reaís c cinqucnta c seis ccntaros).

J. ESPE('IFICÂÇÕESEQUÂIYTITÂTTVO§;
-1.1. {)s itens cuios valores estimallos ultrapassaram R$ 80.000.0() (oitenta ttil reais} sr'rão de atnplâ
concrlrrêrrcia. rlI demais itens d*ste 'l'cnno de ReÍ'crência serào destinados elclusir,arnr-nte à

panicipaçào da> l"íicroempress e l,mpresas rle Pequeno Pone. nos tennos da l.ei Complenrentar
t47/2011:

Rr,tit ()l- \ll('lt() O\lBt Capacidade. \lírima. 35 l.('(1,\RES.
l'irra r,r J ranslxrne de .{lunos. Equipados som T()dôs os

Lquiparnentos dc Segurunça Vigtnte no Côdigo Nacional de

Trânsito" em hom estado dc consenaçâo. movi<Jo a óleo diesel. com
condutor c nrrmítor. Ábastccimenlo e manutenção F)r §ontâ da
(irntratada. \no de tàhrir"'ação nào superior a l0 anos. DÂ
l.()aÀLID..\l)l:: P0\'. ('t:NTRO DOS \{AR('ELINOS' POV.
(.I]\1RO I}.\S PAI,I\lEIR.{ST POV. ENCRUZII,}Ii\DÂ;
t),'Sl'l\O PO\. LIVRÁ\IL\TO { Iumo \latutino}.
Prr'rionrinarricrncnle para clt rada r ici nal.

R()l',\ ü2- \ll('Ro lBl.S Capacirlade. \{íninra. 35 l.t,(;,{RES.
Para o -l-runsprne clc .,\lunos- liquipados com lorlos os

l'.quiplmelrttrr de Seeurança Virtcnt,-' ni'r ('.xiigo \acirrrtal de

Triinsito. erir htrnl estado dr consenaçâo. movido a óleo diesel. com
condutor c lrronitor. ..\lrastccimento e manutenção por contâ da
('ontrütada. .\no dc lhbríçação nâo supcrior a l0 anos.
D \ l.OCALtl) \DE: PO\ . CE\I'RO DOS \1.-\RCELI\()S PO\'-

KM

, ('t:\ Í'Ro t) \s ct,\.ttlt c Âs P()\'. cE\t R0 D.\s ('t.. t.\5.
Dl:S I INO - SANTA lNÊ.S ('l-urno llatutino).
Prcilom inantertren

l

DEXTRT(',iO t \t) Qt Â\T. 1 .rL-
I \tT.

1,tL.
.TOTAL

K\,i rnlo
I t8.9i1,00u.ó0

711í)
Irl.60 7-5.68.1.{X}

E,rnail: nrunicipiolronrlutartrigr:ail-conr - site: honriugar.ma.g,rv.br
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(

l

,,

R( ) L\ 0l- \ I.ICL L() 1 IPO \ '\\. ('apacidade \,linima l7 lugares.
l)ara o 'l r:rrrsporte dc Alunos. Equipados com Todos os

l:quipamentt)t de Sr'gurança vigente no Código \acional de
-l'riin:ito. cnl honr estado de consenação. movi«lo a ólcrr diesel. conr

colrchrtor e rrronitor. ,\bastecimento e ntanutenção por coflta da
('r)rltratada. .\no dc íirbricaçârr não supcrior a l0 anos. l)Á
l.()(.{LlD \l)Í:: l}()\' JOSL PO\'. P(X.{O C'l- llPRlDO.
Dl:S'!'l\() PO\. ot.HO »':rCt + DOS I'|IRÂ\DAS {l.urno
\t
ROtÂ 05- \ l:ICULO l-lPO VAN. Capacidade !!Íinima: lT lugares.

Para o l ranspirrle de Alunos. Equipados corn '[odos os

[.quipamenrrrs de Segurança !'igente no Códi-eo \acional de
'I rânsito. enr hom esta«b de çons€rvação, movido a óleo diesel. conr
crrndutor c nronitor. ..\bastecintcntrt e manutenção Jror conta da

l( ()ntratada. \no de íabricaçâo nào supcrior a l0 anos. D.\
ll.(X.\l-lD.\l)t:: PO\'. MORCT:(iO. PO\'. CICAI{Â VEl.HA.
It,rrr'. ('L\rRo LX) BATrslA/pov. ('rcA\Ai pov. ?.í,.

\l \('tl.\D( ) I)0\'. \'l\.\ A DIl. S. DES l'l\O PO\'. I'A I'.{Jt t}.'\
I I R\O \I \] L TI\O Predom inantemcnle c-slrâda vic-inal.

Ro-tA 06- Ôflgt S. Capacidade Mínima 59 lugarcs.
Para o 'l ransporte de .\lunos. Equipados com Todos os

I.quipanrentt.' de Segurança Vicente no Código \acional de
-[ 

riinsito. eru honr estado de consen ação, mov ido a óleo diesel. c«rm

ii()rrdutor r: nronitor. Âbastecinrento e nranulcnçâo pr:r conta da
(irp11s13d3. \nrr de labricaçâo nâo supcrii:r a l0 anos. D.'\
t.()( {LlD\t)t-: PO\. .,\LTO DOS BIDAS PO\'. ,ILTO DOS
llllOCÀS(Í 1ZE\D,\).POV. j\l-DEIA lX)
\I\RICOI \ \IOR,ÀD.{ \O\'Â POV. \IÀ]-INHÂ II PO\" PAL
SI ('O. t)í \ f l\0 P0\'. \t.\Tl\Hrr. {Turno \latutino}.
l'rcdominantclilente pnnl estrada r icinal.

ROÍ.\ 07- \'!:ICLLO IIPO VA\. (apacidade lííninra lT lueares.

R()1.\ 07- \ lltCt.t.()'tlPO \..\\. Capacidadc \línima lT luearcs.

I'lra o .l 
ransprrte dc .{lunos, [,quipados com Todos r]i

liquipamcntos de Scgurança Viseute rc Código Nacional de

l rinsito. enr hont estado de consen'ação. nrovido a óleo diesel, com
cirrrdulor c nhrnitor. .\haslecintcnltl c ntanutençâo por conta ila
( ontratada. .\no de tabricaçào nâo superior a l0 anos. D.{
l.(X',\l.lD\l)t:: POV. ICAR^PE DÂ\14S. DES'flNO POV.
si() JOÀ(). íTumo \latutino;. l)redominantementc parâ estrada
r icirral.

()

,y

RO'l',\ 0l- O\lBtiS. Capacídadc mínima 59 lugare;. Para o
'I ranspone tle ..\lunos. Equipados ctlm Todos os Equipamentos de
Scuurança \ iscnte nt'r ('irdigo Nacional de I'rânsito. em bom estadr'l

dc conserruçiirt. movido a óleo diesel. conl condut()r e monitor.
..\haslsílimerrk, c manutcnçâtr por conta da Contratada. Ano de
tabriuação nào $uperior a l0 anr"rs. D.{ I.OC.{LIDADE: PO\'.
s.\l,t. c.{l \ Po\'. u.\l-A\Ç..\ Po\'. ()t-Ho DÁGU-{ Do
\I:II).jH0, POV. BO}{ JÂRDITU, SÀO PEDRO. DESTINO .
tr()\. SA\ I \ INÊS {'lurno \latutino}. Predominantemente paÍa
cstraila r icirral.

I 05{0
l{.-t0 lr0.?l:.00

K\I

K\I I I ll0

K\I
9.96

.1008
1.i9.519.68

K\I lJ.iü:l{.10
1t0.8e1.00

K\I i:-i6 q.96 5t.l-i0-56

[:nrail: rnunicipiobonrlugarr'ôgrnail.com - sitc: bomlugar.nra.gor'.hr
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7J80

SALGADINHO ('l urno Matutino).
estrada vicinal.

R()l \ 08- \ll('Ro tlS. Capacidade \íínima 35 lugarcs. Para
tr 'lr:rnsponc tlc .\lunos. titluipados conr Todos r-'x Equipanrentos de
Scsurança \ igr:ntt' no (-ridigt'l \acional de Trânsito. em trom estado
dr' c,»rsenaç:i«r. morido a óleo dicsel. com condulor e monitor.
,.\ba.steçimenl(i e manulenção por conta da (irntratada. Ano de
lahricaçào nàr superior a l0 anos. DA LOCALIDÀDE: POV.
l- \(;t t\lt() tx)s BR.\\cos Po\'. J.\r'oB.{ \ F-LH0-
Dl.Sl-l\O - 1'()\'. Ji\l'OUÁ (Tum,, \{atutino}. Predominanremente

cstrada r icinal.
ROI \ 09- \ l:ICULO l'lP() \'A\. ('apacidade \línima l7 lugares.
l'ara o I raniporte dc \lunos. [:quipados som Todos os

Í.rpipanrent,r. dc Serurança Vigcntc no (iidigo \acir.rnal de
'I 

r:insitcl. enr bonl estado dc consen'açio. nrovido a óleo diesel. conr
r'ondutor e nrtrnitor. Abastecimento e manutenção por conta da
( ()ntriltada. .\no de làhricaçào nào superi<'rr a l0 an.rs. DA
L()( \LID.-\t)l:: SA\f'.\ l-UZI.À ll,PO\'. A\lXÁ,PO\. SÃO
llA(;O. DI;S'il\O - t!O\l LUG"\R(SED[). ('lumo Matutino).V-i
Predonr inarttuntcnte cstrada vicinal.

RO í.\ I0- \ll('RO O\lUt. S. Capacidade \linima 35 lugares. Para

o Tnrnsponc «le .{lunos. l'.quipados com Todos os Equipamentos de

Segurança Vigcntc no ('ódigo Nacional de 
-trânsito, 

em bonr estado
dr conscrr;rç:io. morido a ôleo dicicl. com §()ndutor e moniÍ<lr.
.\ha:rccinrcntt) e manutcnçio por cônta da ("ontratada. Ano de

Íahricaçào nào superior n l0 anos. DA l,ü-ALID.{l)Í"1: PO\'.
t-\(iO DO ('IPO/ POV. CENTRO DO RECI\O/ POV. SA:\TA
l.t /1.\ | Po\ l\t'F-R\!\HO. D[:Sfl\O P()\'. S.{\]'.\ t.LZlA

, Ilt Iurno \latutintr). Predominantemente estrada vicinal.

a

l0

q

il

lr

rl

R()lA ll- O\lBtlS. Capacidade Míninra ,í9 lugares.

I)unr o I runsçxrne de .\lunos. Equipados com 'l-odt'rs os

l:quipanrent,,. rJc Segurança Vigente no Cridigo \aeirrnal de

lr.inritt-1. enr horrt cstado de consen-açào. mo\ido a óleo diesel. com
condutor e irronitor. Abastecímento e manutcnçâo por conta da
('()ntratada. \no de labricação não superior a l0 anos. DÂ
l.(X .-\LlD \l)l:: PO\ . [-AGO.{ D() CI\O P()\'. CE\lRO DOS
(',\I.\\OS P()\" S,ÀO SEBÂSTIÀO PO\" CAXIENSE.
I)I.S I I\O POV.

KV l,§504

t0.60 79.188.00

ll | .707.10

I 18.9-'11.(x)

.i0-l

'-g

K\{ I t960
10.60 I S8.-576.00

Klt +760
9.96 -17.100.í,0

l\\l

R()l',\ ll- \ll('RO ONltlL.:S. Capacidade ltínima 35 lugares. Para

o Transpoíc rJc Alunos. Equipados com Todos os Equipamcntos de

Segurança \ iscnte no Ctidigo Nacional de Trânsito. em bom esÉdo
dc c.rnscrruçio. ntorido a óleo diesel. corn condutor e monitor.
Abastecimcntt) c manutençào por conta da ('ontratada. Ano de

fahrir'ação nirt' superi«rr a l0 anos. DA I-0(-ALIDADE: PO\'.
s.\\ lo .{\ t( )\lo Dos P.\TRi('1()s. DES I l\o Bo\t l-t-c.{R -

S[:[)[:. (Tunrrr \latutinol. Predominantcnrente para estrada r icinal.

K\I :270
r0.ó0 55.862.00

R()l { l3- \tl('RO O\lUt S. Capacidadc \linima J-§ lugares. Para

r, I-ransponc tlc .{lunos. I;quipados com 'fodos os [quipanrcntos de

Scgrrrança Viucnte no Cridigo Nacional de l-rânsito, em tonl c$ado
cle consenaç:inr- movid<r I óleo dicsel. com condulor e monitor,
\harlucinrcnl.) c manutcilçâo p«rr crlnta da ('ontratada, .\no dc
tabriciçâo niio superior a l0 anos, DÍ\ l.OCtt-lD.\D[: PO\-.
(.I.\'IRO ])0S MÁRCELI}iOS/ POV. CENTRO DAS
P,\I.\.ILIR.\S I'OV. L\CRUZÍLI{AD.d, DESTI\O POV.
t.l\R..\\ÍE\l() E PO\'. ItAlÍ\H.{. (Tumo Yespertino).
Prctlrrn inanlcnrcnle para cstrada v icinal.

K\I I l:10

[,rnail; nrunicípiol»nrlugarrri,-qmail.com - site: txrrnlugar.nra.cur'.br
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d ,,

t5

li

ll

RO'l \ l-l \llCRO C)\,ilBt.S. Capacidade §tínima,i-i lugares. [,ara
o I ransporlc tle \lunos. Equipados com 'l-odos os F.quipamenkrs de
Serrurlnça \ isente no ('ódigo \acíonal de 1rânsito. enr bonr esrado
dc conscn uçiio. nxrvido a rilco die*-I. com conduklr e monilor.
.{bastccimcrrltr e üranulençào por conla da Contratada. .{no de
làhricaçào nir() superior a l0 anos. DA I.(XA[-IDADE: PO\'.
CE\ Í'TO Ix)S IUARCI|I-INOSi POV. CENTRO DAS
('t \tut.('.\s t0\'. ('EYrRo D.{s cLt.\s. DESTÍ\o - s.\\tA
l\i.\. 1 l urno \espcrtino). Predominanlcmente para estrada
Yi rtal

R() I \ l:- ( )\lÍ11 S. Capacidade \linima 59 luuares. Para o
fransport( tlc ..\lunos. Equipados com Todos os Equipamentm de

Sc{unrnça Vigcnte no Código Nacional de l'ninsito. em bonr cstado
de consenaç.itr. molido a óleo dicsel. com condulor e monitor.
,\bastecinrcntr) e nranutençãtl lxrr conta da (-ontratada. Ano de
tabrictção nio superior a l0 anos- DA LOCALIDT\DE: K)V.
s{t,t ('..\t.\ Pí)\" BALÂ\('A PO\'. OI.HO D.IGL { DO
\F-l.t\ilo Í,o\" B(J\í JÁRDli\{: sÀo PEDRO. DESTINO -

POV SÂ\ l,\ l\ÊS {1'urno Vespertino). Predominantcmente
para cstrada rieinal.

RO I ..\ I6 Capacidade Minima ,59 lugares. Para o

lír

Trunsporlc tlc .{lunos. Eguipudos corn Todos os Eguipamenlos de

Segurança \ igentc no ('ódie() \acional de Trirnsito. enr bom cstado
dc corrsen,açio. movido a ólco diescl. com condutor e monitor.
.\bastccinrcntr) e manutenção Por conta da Contratada. .\ntr de
iabricer'ào Ír:i,r 5s;1ç1;nt a l0 anos. D.{ l.OC.{Lll)ADE: PO\'.
JOSI,. p0\. r'0ç'À.() cuMt,RrDolsÀo Rntvuru). DESIlNo

PO\. Or lr() D'.{G[ A DOS \llR.\\DAS F. PO\" SÃO JoÃO
{Turno \ ino;. Í'redonrinantenrentB estrada vicinal.
ROl \ 17- ( lBtrS Capacidade \'líninra 59 lugares. Para o
Transpone .lc -\luntrs. Equipados com Todos os Equipamentos de
Serurança \ i:tcnte no (lódiÍro \acional de'lúnsito, cnr bonr estado
dt- consenaçio- morido a tileo díesel, conr condutor e rnonitor.
.-\hàslccinrcrrl(r c Driu'tul€ÍrÇào por conta da COntratada. Âner de
fabricaçào niir) supirior a l0 anos. DA I-.OCALIDADE: l'OV.
J{ 11)ll.\ lro\. .\1.10 tX)S Blt)ÀSj PO\'. Ât.IO DOS
Bll.(x {5rÍ \lE\l),\} Po\ . \lAl l\HÂ- DESI-l\o Po\'.
ll,\ I lNIl,\ l; BO\{ Lt-(i,\R SI--DE. ('[-umtr Vespcrtino).
Prctlorn inantcrrrente estrada r'ícirral

I8

R()1.\ l9 - \ I L't.() flPO \'-\\. ('apacidadc \tínima lT lugares.
Para o 1ransporte de Alunos. Equipados com Todos os
[!quipanrent.'. de Scgurança Vi_srnte nc. Ctidigo \acional de
Transito. errr honr estado de conscrr'açào. rnrlvido a ólco diescl. com
condukrr c rlronitor. Abaslecimento e manutenção por conla da
(irntratada. \no de tabricaçÀo nào superior a l0 anos. DA
L0( \t-lD,\l)Í'.: P0\. L.\(iO DO ('1i0, PO\'. CE\TRO DO
RF.(il\O. l)Í:SI'lNO - SA\1',{ l-t Zl.{ ll. {Turno Vespenino}.
Prctlonr i rrarilcrrrente estrada r icinal

t-i0.712.00

r0l.ne.60

7J.i00.80

**

,.-golL

1..

brrca:

R\I 7 t+0

t:

r 0.60 7j.ón{.ú0

KV r 0510
11..r0

l\\l t0676
l{.-r0

K\1

I -i I .66(r.80

RO I .\ llt- O\lllt S ('apacidade \{inima ,i9 lugares.
Para rr T'ransporte de Alunos. F-quipados com Todos os

[quipamentos de Segurança Yigentc no Código \acional de

Trànsitt'r. Êrrr lrrrrn eslaô de consen'ação. mor ido a ólc.o diese l. com
condulor e rnonilor. ;\baslecimenkr c manutenção por conla da
Contratada. .\no dc labricação nào supcrior a l0 anos. DA
L(X \LtD.\l)F.: P()\. \L:RIL-\ll'- PO\. Si\\1.{ LL1"lA l.
DE§ I l\O S.\\ l.À l.tlzl,\ ll. ('furno Vespertino).
Prcdrrnrinantcnientc para estrada r icinal.

KM 7072
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EST.ADO DO MARAIYHÃO

PREFEITLRA }II':'iICIPAL DE BOI}I LUGAR
Rua )lanocl Severo. Centro ;\dministrativo

C.N.P.J.: 0 I.6 I 1.400/000t-04

K\I

Klt 22+J0

K\I 8ó,1ó

K\I

,t

l0

:r

R(Il'.\ 20 t'lXtgt,S. ('apacida<le lvlínima 5<) lugares. Para o.l 
ranspone du..\lunos. [quipados çonr'l'odos os Equiparncntos de

Scsurlrrça Vir:cntc no (iidigo \acional de Trânsito. em bonr esudo
dc ü()nser\açi(r. nrovidtr a tileo diescl. com corrdutor c rnonitor.
Ábilstecimcttlo s manulcnção por conta da ('ontratada. Áno de
fahricaçào nitr :;uperior a l0 anos. DA LO('ÂL|DAD[:: PO\'.
L.\(;(1.\ DO (;l\() t()\. c'E\IRO DoS C.,\1.\\OS PO\'. S.iO
sF.t|,-\sTlÀo 1,()\'. (.,\\lElis[. DEs'il\o - po\,.
S,.\1.(i.{Dl\}l(). (Iurno Vespenino}. Predontinantenrentc para

csrnrda r icinal.

:l I .7ô7.10

1a

ROl,\:l- \ll('RO O\lUt S Capacidade \lininra -l-§ lugarcs. Para

o l ransponc tlc ,\lunos. l:quipados com Todos os Equipanrcntos de

Scsurança \ iscnlc no Crirligo Nacional dc Triinsito. em h)rn riÍado
de tt'nsenaçao. morido a óleo dicsel. com condulor c nronitor.
.{hastccinrentr) c ,nanutençào por conta da (i)ntrâtada. ,lno de
tabricação rriio superirrr a l0 anos. DA LO('ÂLIDAD[:: POV.
L.\(ititNHo tx)S I]RÂ\COS: t-f)\'. JA t'OB,i \',[LHO.
DF.S fl\O P()\'. l {TOI}..\ t Turno Vcspenino}. I)redominanlemente

estrada ricinal.
ROl:\ ll - ( S ('apacidade llínima 59 lugares. Para o
Iransportt' tlc ..\lunos. [-quipados conr Todos or Ilquipanrentos de

Scr:urança Vircnte no (-ridigo \acional de Trànsitrr. em lxrm estadcr

rlc ctxrsenaçii(). rnovide a ólc«r diescl. com condutor c monitor.
,\hastccimcntr) c manutcnção por conm da ('ontratada. ..\no de
labricaçào niio superior a l0 anos. DA L(X'ALIDÂDIi: PO\'.
\t \R_{J.{ PO\ .{LDl,l.-\ DO \lARlCO'rA PO\'. \|ORADÂ
\()\ .\ PO\ . P.'\t-. St:('(), PO\'. l\írtl.l\tl,\ ll. DISI l\O -
\l;\'l l\HA ( lurno Vcspcrlino). Prcdominantcrnente para cstrada
r icinll.
R()1.\ li- \ I l( t l-O flP() \'Â\, ('apacidade \línima l7 lugares.

Para o -[ runilh)rte dc Alunos. Í:quipados com I odos os

Lquipamcnto: dc Scgurança Vigcnte no C'ridigo Nacional de
'l'ránsito. 

enr hirnr l:slado ds consen.açâo. movido a óleo diesel. conr
ü)ndutor e rrrrrnitor. Abastccinrento e manutcnçâo prlr conta da
('ontratada, ..\no de fabricaçào nâo superior a l0 anos. DA
t.(x'.\t.tD.\DÍ:: Po\,. l(iARAPII l)A)iT.{S. t)ESTI\O POV.
Sitl ltlÀtl. ( Iurno Vespeninol. I'redtminantenrente para crtnrda
r icinal.

R() Ir\ l.l- \ 1:l('t,L0 I IPO VAN- Capacidadc t\Íínima l7 lugares.
Para o I ransFlrte dc ,{lunos. Fiquipados com Trüos os

Equipamento: de Segurança \:igente 6 (qrdigo \acional de
Triinsitt'1. enr h«rm eíado de consenaçào. movido a óleo dicsel. com
condutor e nronitor. Abastecimento e manutcnção por conls da
('ontratada. '\no de labricação não superi«rr a l0 anos. D,{
l.(X \LlD \Í)l : PO\. ('t:\TRO IX)S FARI.\S PO\'. ('I-.\TRO
D(l \lEIO. l)l.STI\O BO\l LL:C'ij\R -SEDE. 1 lurno Vrspertino).
Prcdonr inantcnlsnte cstrada vicinal
R()l { 25- \I l('t, l-O llPO VAN. ('apacidade !\linima l7lugares.
Para o 'l ranllx)rte dc ,\lunos. F,quipados com I oilos os
F quipamentos rJe Seeurança Viecnlc no (iidigo \acional de
I ránsito. em hom estâdo dc consenaçào. movido a óleo dicscl. com
c(lndutor e rrronitor. ..\bastccinrentt'r e maltutenção poÍ conta da
('ontrrtada. \ntr de fatrricaçâo nàr superior a l0 ano:. DA
l (X'.{LID.\I)I.: I'O\'. \IORCEGOPO\'. CICA\r\ \'Lt-l l{ PO\.
('l(iÂ\A,'Cl:\ l'RO D() BATIST.A,'POV. VIVA A DEUS.
Dt:S Il\O POV. JATOBÁ (Turno Vcspcrtino)-
I'rl:donr inarttcnrcnte cstrada vicinal.
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ESTADO DO i\IAru}JHÃO
PRITETTI]RA }It,i\ICIPÂL DE BO}I LLIGAR

Rua Manoel Ser,cro, Centro Arlministrativo
C.l{.P.J.: 0 t.6I l.{00/000 I -0"Í

5. D() DETALHAMETYTO D.dS ROTAS E QLÍA:iiTITÂTTVOS Df UStlÁRtOS
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ROT.{ l(i- \ Êi('t l-O TIP(} \'A\. Capaciriade }tínima l7 lugares.
['nra tr 'l ran>pone dc r\lunos. Equipados com Todos os
[-.quipanrcntr-s dc Seeurarrça \iiuente no Código Nacional de
I'rànsito. ent brxr cstado de consen'açào. mor ido a óleo diesel. çom
crlndulor e rnonit.rr. Aba-,itccimento e rnanutençào frur conta da
('ontratatla. ,lno de labricação nâo superior a l0 anos. DÂ
l-()(-,\t.lDADE: l'O\'. C[\]-RO t]()S TEt.t;S. D[SíÍ\O - l]ÍJ\.
S \l.GAt)l\HO (Tumo Vesperlino).
Í'redonrirrarttemcntc psra estrada vicinal.
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ú-oÚ ESTÂDO DO MAIL{\I{AO
PREFEITT RA ]'lt,litCIP;\L DE BOII LUCAR

Rua tlanoel Severo, Centr«r Athninistrativo
C.ltí.P.J.: 01.ó I t.{00/000 l-04
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6. (:ONDIÇÕES GERAIS

(h prestadorcs d(' sen'iços der,enr possuir um nlotorista e um monitor para ausiliar no

cmbarque c desenrbarque dcstes alunos c rnanter a ordern denlro do veisulo, benr como
rep(lsiçào imediata de funcionário: que ltrrern afastailns prlr suspeita ou conilrmaçâo de tr"'r

contraidr) ('OVID-Iq.
()s prestadores de serviços rJeveln rcspeitaÍ e seguir l«las :rs nonnas de saúde e higienizaçào
conftrrmc normas- Ieis. protocolos ou afins que estir'crcnt em r igência.

0 proprictário ikr çeiculo deverá âutorizar a instalaçào de aparclhos de raslreamento r-'

nronitoranr*nto do veícul«r. se assim descjar o tontador do serviço. O transportador será

rcsprxrsár'cl por má conserlaçâo orr danos praticâdos aos aparL-lhos por desliganrcnto.

Qrurrrdo o reículo eprescntar prohlema no aparelho de rastreamento. o responsár,el der,erá

irrlbrmar irncdialarnente a Secretaria Municipal de liducaçâo.

Quaisqut'r üncargos trabalhistas pnrvcnientr's da contramção tlo monitor e dtr rlotorista ijcaÍn a

cargo tlo transponador'. scm quaisqucr custos ao município.
A contratação do rnotorista c do monitor deverá obscrvar toda a legislaçâo vigente. destacando
r Lcin" l-i103/:015.
Os nrolorislis e monitores deverào participar rle palestras ofereciclas pela Secrctaria tlc
[:«lucaçâo r:m horários que não interfiram nos horários dc transporte escolar. Mqrtoristas c

rrrorritorcs rlererâo trabalhar trajados com unitbrme que possuâm identiticaçâo da empre.sa.
()s rnotorislas e monilores devcm manter conduta ilibada e poslura moral e ética rur

rrlacionarncntô entrc si- corn os alunos. os pais e a comunidade escolar.
()s nrrrtoristas e nronilores dr:rem controlar o embarque e desembarqtre dos alunos.
Os veiculos. tnoloristas e monitores titulares deverào ser cadastrados nesta Sccretaria
\lunicipal de Educaçâo. devendo satisfazer tr>dan :r.i exigências para o referido transporÍe. em
üaso dc substituiçâo del'em ser entrcgues os mcsmos documcrrtos esigidos a«r titular.
()s proponentes deyerâo obsen,ar os lrorários da..; linhas" ds l'orma gue o nlermo veiculo nâo I
prrssa realizar mais tle uma linha setil compatibilidadc tle horários. f 1
Os paganrrrrtos seriio efetuatlos mtnsalmenle. até o -5" (quinto) dia útil após a entrega da nola {íllscal s iJç todos os docunrçnlos soliçilados- i l\.r..+\

(:of§Dl('ÕES PÀRÀ O§ VEÍCULO§ NO TR{NSPORTR DE r:SCOLAR ':"§
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t-oÉ _ruar3 ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTJRA JlTI- \ICIPAL DE BOM LT]GAR

Rua }lanoel Severo, Centro Administrativo
C.l{.P..1.: 01.6t l.{00/000 I -0{

7.1. ()s veículos del'erào L'star segurados. na ocasião da contratação. corn cobertura total a qualquer
sinistro. incluindo ÂPP (Acidentes Pessoais por Passageirosl e RC (Rcsponsabilidade Civil). a ser
re,nolado e reajustado anualmcnte.

7.3 ('apacidade ltomologada de assentos para passageiros dc acordo corrr a especiiicaçào dc cada
detalhada na ta^k'la constante no item 4 do Termo de Referencia.

7.i Os rcículos dc'rerão sstar em conlbrmidadc com as norrnas erpedidas pc.lo CON-I-RAN'
DENA'l.RA\ e Porlaria DETRAN no I l5J. de 2ól08i1002.

7.-l O rcículo deslínado à corrduçâo de escolares. pam fins de circulaçâo nas vias ahertas à circulação.
rlere satislazer aos scguintes requisitos:

. [, erpressamcnle proibirJo o uso dç' quaisquer tipos dc propagandas nos vidros traseiros dos
vcículos.

r ()s rcículo: deverão ter no márimo l0 anos rie Íabricaçâo. Em caso de renoraçào do conlrato.
o prestador dc serviço deveá manlcr os l0 anos de fabricaçâo do mesmo.

o r\ capacidadr' mínima dos l'eículos deverá ser a informada na descriçâo das linhas.

o Rcgistro corno veículo de passageiros. classiÍicado na categoria aluguel:

o l]intura dc fai.xa horizontal na cor arnarela. c(»n quarenta centímetros de largura. à rncia altura
cm toda extcnsào das partes laterais e traseiras da carr<rceria com dístico ESCOLAR. padrào

I lelr érica Bold. em preto. com altura de vinte cenlímetros:

r [)cvcrá constar na parlc traseira dos veículos o telefonc para eventuais reclamaçôcs:

r Iodas as pinturas de idcntificaçào realizadas no reículo devem ser imediatamente retiradas ao

llnal do c()rltrato. ficando o último pagamento dos sen'iç:65 condicionado a tal
dcscaractcrizaçào.

r Posruir equipamento rr'gistrador instântâneo inalterár^cl de velocidade e ternpo ítacôgraÍb):

o l-anterna dc luz branca, fosca ou amarela. dispostas nas exlremidades da pane supr..rior
dianteira e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira;

o Cintcrs tlc scgurança cnr número igual à lotaçâo. confonne segue:

a) para condulor deveni ser do tiçxr três pontos. com ou scm retralor:

hl para crs pa-ssageiros poderá ser do tipo trrls pontos. com ou sem retrator. ou do tipo sub-
ahdorninal:

o l'.xlintor dc incêndio ABC. l'ixado na parte dianteira do compartimenlo destinado aos
passageiros:

o l-irnitadores dc abertura dos vidros corrediços. dc no máxinro l0 (dez) centímctros:

r I)ispositil'os próprios Jnra a quehra ou remoção de vidros em caso dc acidentc:

r r\ssentos çr)Ín no rnáxinro vinte c três centínrctros entrc ()s issentos:

r 'ltxjos os dcrnais equipamentos obri-eatórios comuns aos veículos da mesma cspccie. previslos
no Códiuo dç' Trânsito Brasileiro e ResoluçÕes «ft1 Conselho Nacional de Trânsito -(]0\I RÂN. l)F.IR.^N/!t-q se lransitar em rodovias:

a

[:mail: munlcipiobomlugar @gmail.com - site: homlugar.nra.gor.br
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tol'""tj ESTADO DO MARANHÀO
PRIIFEITT:R,I MI,:t'iICIPAI, I)T] BOM LUGAR

Ruu lÍanoel Ser ero. Centro Âdministratilo
C.N.P..I.: 01.61 1.400/0001 -0.Í

Deixar o aluno dcscer em local diÍerente da escola ou ponto de parada estabclccído
pela Secretaria:

Conduzir animais no veiculo de transporte de escolares:

-l'rajar bermudas com comprimento acima do joelho. camisetas sem nranga-

carrrisas desabotoadas. chinelo ou outra indumenlária nâo compatível c«rm o
decoro da clarsc e o respcito aos cscolares:

Dar caronas: .\\
t\:'i

Pennitir alunos circulando no interíor do ônitlus r'prósinro às portas: '. *'a'r\'

t ,

a liictr vctlarlo ao proprietário do veículo ampliar a capacidade de lotaçào ve para n5
transporlc s5sçrlar. tal procedimento só será autorizatlo com vistoria e autorizaçào do
IN\'lEt R(). bcm como alteração de sua capacidaric'no CRLV:

r Fica vcdada a utilização do veículo destinado ao Transpoíe Escolar para oulros fins. sendo
e'xclusivo seu uso pela linha conlratada. devido à identificação de quc o mesnlo está a scr\iço
da Prcll'itura de llom Lugar.

o O veícul«r cm scrviço deverir transitar com o farol baixo ligado. mesmo durante o dia.

lt. co\DI('ÔES PARA OS COIiDUTORES !\O TRA){SFORTE DE ESCOLAR

8.1.O condutor dc veiculo destinado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes
retluisitos:

o Ser hahilitado na categoria "D'". com a obsen'ação de aprovação,rhabilitação do curso
cspecializado de l'runsporte l-.scolar (('lr'fE) e que Exerce Atividadc Rernunerada

tt..AR):

o Nio ter conlctido algunra inliação gravc'ou gravíssinr& ou ser reincidenlc em inlrações
rnedias durante os doz-e últinros mcsss. corttprovado aravés dc dcclaraç:io do
(,IRE1-RAN:

o Âpresenlar ceíidão ncgativa do regislrr tlc distribuiçào crimirral. relativa aos crimes de

homicídio. roubo. cstupro e corrupçào de menorcs (art. 329 do C.T.B.). ernitida
anualmc'nle em caso de renovação contratual.

o ('aso nâo seja exigido monitor na linha contratada- o motorisla possua a disposição um

tcleÍbne celular com recarga/tàtura mensal de no minimo R$ 10.00 (dc'z rcais) cusleada
pcla cmprcsa c-óntratada. realiirada até o l0o dia útil do mês tratralhado.

8.2..\inda. fica crpressamcnle proibido ao condutor de lrunsporte dc' escolares:

Dirígir alcooÍizado ou soh a inlluéncia de qualquc'r outra substílrtcia tóxica ou
ingcrir qu,alqur:r tipo de bebida alcorilica em horário de trabalho s nas doz* horas
que antecede o seniçoi I

ConÍlar à direçào do veículo a terceiros nâo autori:ados:

El'etuirr transpoíe de escolares além da capacidade de lotaçào clo vciculo;

Funrar cm serviço:

Dirigir fora da vclocidade regulamentada paÍa a via, e abaixo da metade desta:

Fazer manobras peri gosas:

a

a

a

a

a

a

a

a

a

t. e,11

a
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ESTADO DO }'ARA\HÃO

PRf f T,ITT RA }IL§ICIPAI- DE BO}I LT GAR
Rua Manoel Severo. Centro Administrativo

C.li.P..I.: 0I.61 l.{00/0001 -0{

a 'l'ransitar com portas abcrtas:

o l)irigir sornente cr)n1 s111u das màos.

9. ('()\Dt('Õ[.S PARÂ O ]t():\ITOR \O TRANSPORTE DE ESCOLÁR

O mrlnitor no veículo destinado à condução de cscolares deve satisfazer os seguirrtcs
requisitos:

"Ier idade minima de 2l(vinte e unr) an«rs. colnpror.ada alraveís da cr.rpia da qualificaçào
civil da cartc'ira de trahalho:

o -Aprcscntar cr:rÍidâo ncgativa do registro dc distribuiçào crirninal. rclativa aos crimcs de

homicídio. roubo. e'stupro e comrpção de menores (art. 329 do C.T.l].) emitida
anualrnente L'rn caso de ren0r'açà0 contratual.

. F. r".xigido que o monitor de c:ada linha conlratada possua a disposiçào urn telelirne
cslular conr rccargailhtura nrr'nsal de no lninimo RS 10.00 (dez rcais) custcada ptla
empresa contratada rcalizada até o 10" tliu útil do mês trabalhado:

. O rnonitor deverâ no exercício das atividades diárias, porlar relação atualizada de cada

escolar transportado. conlendo nome. data dc' nascimento. telefone e endereço e

registrar a Íiequência dos mesrnos.

o Caso haja a inrplantaçâo de aplicativo para regislro de Írequência ilos alunos. o monilor
dcr crá realizar tal atir idade.

9.1. t''ica exprcssamente proitrido ao ntonitor de transportc de escolares:

o Irahalhar alctxrlizldo ou srrb a inlluôncia de qualquer outra substancia tóxica ou
ingerir qualquer tipo de txbida alcoólica em horário de trabalho:

o l-'umar ern sen,iço:

o Deixar o alunrl dcscer em local dil'crente da escola ou ponto dc parada e'stabelecido
pcla Sccrclaria:

r [)cixar conduzir arrimais no veículo de trarrsporte de cscolares;

o 'lraiar trcrmudas t:om conrprimL'Írt() aciílla do jou'lho. catniseÍas \r'nt ntanga.

r:amisas desabotoadas. çhinclo ou orrtru! indurnentária incompatível conr o deeoro
da classe e o respeito aos escolares:

o l)ermitir alunos circulando no interior do reículo e próximo das portas.

IO. DOCUiIfENTOS A SIREM APRISENTAIX)S NA SESSÃO

o Declaraçâo de que está cientc de que. por oca-siào da cont,"tação deverá cornpro\at'a
propriedade «ru aquisiçâo por Íinanciamento com alicnação Í'iduciária. lcasing nu

arrendamento mercantil erou posse direta da frola dos vciculos nccessária à reaiizaçào
tlos sc.rviçr'ls ou dr.claração se compft)nretendo a adquiri-lo nos moldes clo solicitado.
caso seja vencedor da licitação. n() prazo rnáximo cle l0 (dez) clias. apos a

hrrnrologaçâo da prescnte Iicitaçào.

r Dcclaração dc que sc comproruete a elbtuar o transporte. com ouÍro veiculo nos moli.les

do proposto. caso o Titular esteja com problemas. cornunicando à
suhstituiçào Ê a pre\isào de retomo do rcículo titular. entr€gando cópia
doc unrentos c'.rigidos ao titular.

a

a
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ESTAI}O DO }IARA}{HÂO

PREFETTURA i\TL;NI(.IPAL DE BOilI LIjGAR
Rua Manoel §evero, Centro Âdministrativo

C.N.P..l.: 0t.61 l.{0{y000 1 -{}{

('ópia ou original do l-audo de insgreção veicular cxpedido por instituiçâo técnica
liccnciada pelo DENA"IRAN. c organisrno de lnstrxçào acreditado pelo l\il.lETRO.
sendo renor.ado conlbnne vencimento do mc'srno. durante a vi-aencia do contralo.
inclusive em caso de renovação do mesmo.

Côpia ou original da ln:peçào do cn'rnotacógrafb. renovar !. âpresenlar senrprê que

iltingir o vencimento.

('ópia ou original do l.audo dc opaciclade ap«»ado atualizado anualrnenÍe. durantc ;r

vigência do conlrato. inclusivc em caso de renor',ação do mesmo. e.\ceto rls r,cículos
:rhastecidos a ctanol quc Íicam desobrigados a cste laudo.

[ópia da Autorização para Transporte l]scolar. confonne Porlaria do DE'IRÂN n" 50i
dc 16 de março de l(109. I"ottos os veículos deverão ter aulorização destinada aos

reículos de trnnspone escolar nos termos do anigo li6 e 137 do C:ódigo dc'lrânsito
llrasilciro. Tal autorir:rção para conduçâo dcverá scr afixada na parte intcma do
leicukr. em ltxal visírel. com inscriçào da lotaçiio penrritida. sendo rcdada ir

conduçâo de escolares ern núnrero supcrior à capacidacle estabelecida pelo tàhricantc.

Cirpia rla Âpólicc de scguro conlra aciderltes pessoais dc passagciros. danos rnateriais c
nrorais p;ua terceiros {Seguro APP Completo}, com lirnite máximo indenizável para

tlanos nrateriais rje R l00.0f)0.CI0- danos corp,orais de R$ 100.ü00-00. danos nrorais dc
RS 5.0()0.00" acidente de ocupantes com morte de quitaçào ou r.lc pagarncnto ,.la

parcela inicial. Íjnr caso de Parcelanunto. será obrigatória a apresentâção da parce'll
quitada. -iuntanrente c{rm a Nota tiscal. para o r.}cebimento do mês trahalhado
correspondente.

Cirpia da identilicaçãt. da qualificaçào civil do Íuncionário e tlo regístro eln carteira
dos nronitores e rnotoristâs. salr,o se este for o proprietário da empreül. ficanilo isento
da aprcsentação do rsgistro ent cartcira aprcsentando documenÍo cornprobatórío clc

{ue â r:rilpresa ó de sua propriedade.

('erticl;io negativa de rcgistro de distribuiçito criminal de todos os motoristas c

rttonitores. relalita aus crimc's tle lrt:nricídio. routro. estupril r: corrupçâo dc nrcnores.
conti-)rnre an. ilg do C.'I-8.. rnritida anualmt'nte em dâso de rcnovaçào conlrüt

ü
trf

r lJcclaraçào de que o-s motoristas que trabalharào ntr transpofie de alunos possuür])
Carteira de tíabilitação. com classiÍ'icação dentro da categoriâ (classe) exigida para o
tipn de reiculo que irá dirigir. c«rnforme normíLs do Codigo de Irânsiro l]rasihiro.

r l)eclaraçâo sc c()rnprotnetendo a entregar todos os documenlos exigidos e nrantê-los
iltuâlizados.

II. DOCTIMENTO§ A S}:REM APRE§EIIITADOS PELA EMPRESÂ VENCED(}RA NA
À§SI\ATLTR.A DO COI§TIT4.TO. SOB PE§A DE \ÀO SE CONCRETIZAR A
c()riTRATÀÇÃo

r l{elaçào contendo placa dô(s) r'eiculcxs)" nrrme do(s) motorista( sl e nr«rnitor(es).
telefortc celular,: endereço de iuuhos. identit'icada a Iinlta que os meslllos realizarni

o Dç'claraçào inl'ormand(l sB a enrprL'sa opta pcla apresrrntaçâo rucnsal dc cópia da Guie
de Recolhimento da Previdência Social tGPS) ou â retençâo na Íirnte:

. Cópia do Certilicado dr- RegisÍro r' Licenciamento do Veículo {CRLV} que será
utiliz.ado para c\ecuçào do lransporte dc aluno acompanhado dos doculnenlos
comprobatórios de alienaçào llduciária. lcasing ou arrendamento mr'rcantil quarrdo tbr
0 ca-§o.

a

a

a

a

a

a
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I .1.-1. I lavcndo
licará pendcrrte

ESTADO DO }IARA]\HÀO
PREFETT(]RA MTiNICIPAL D}] T}OI.I LUGAR

Rua Slanocl Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0t.61 l.{00/000 I -0{

erro na Íatura,/nota liscal. ou outra circunstância que desaprovc a liquidaçào. ír mesnt.t

!. (r pagarncnto sustado. alé {ue a ad-iudicatária tome rs medidas saneadora-s necessária:'.

L)tclaraçirrr do DL-l-R.er\ dc que o motorista nào c«rmeteu al
gravíssima" ou ser rc'incidente em inlrações ntédias durante os cloze irltirnos rtrqsc§:

. .,\ §nlpresa que apresentar dc'claração de aquisição do veículo no pr(rcesso licitatóritr
dcverá no ato da assinatura do conlrato apresentar todos os docurnentos clrncados
acima.

r Quaisquer dos documentos clencados acinra dcvem e'slar em s!'u prazo de ralidatle:

r [:nr caso tle troca de motorista ou monitor. â empresâ deve comunicir por r.scrito a

S.:cretaria tle Educaçào. ac()nlpanharJo dos doc'umentos dos nor os cLrntralados:

o [:]n caso dc troca dc veicukr para cxecutar o contrato. a empresa dcvc protocolar unr

rcqucritncnto corr no miniruo l0 (dez) dia-s de antecedência. informando a data em qur'
prclende trocá-lo. acompanhado de todos crs documentos exigidos acima para ve iculo c
aguardar o parecer para dc l'ato efetuar a troca. Caso a empresa não apresente algum

dos documentos exigidos. tal pedido será imediatamente indelbrido.

o -l'odos 
os documenlos mencionados deverão s('r enlrcgucs por meio de requerintcnto no

Serr iço de Protocolo.

12. DA VISTORIA DOS VEICULOS

ll. l Os r t'iculos que erecutarào o objcto da licitação serào vistoriados em todos os itens exigidos pelo
( r)dig«l Nacional dc Trânsito e dos itcns rclativos ao contbno e segurança dos usuários

l:.: O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguintc a publicaçào do resuhado da cntpresa

rcnccdorl ao -; dia util.

ll.3 - () r'c'ículo nào aprovado na \'isloria sc'rá impedido de prestar o serv'iço licitado. A contratada sc'rá

rrtxiÍicada. lcndo a nlesma o prazo de lJ horas para a substituição do veiculo nâo aprovado.

I3. FOR}IA DT, PÂ(;AlIE\T0:

I I l. O Fitganlenro á licitante vencedora scrá efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da

\ota Fisçal Fatrrra. devidarnente atcitada e validada por quem de direito.

l.i.l. Os pagamenlos serão efetuados a CONTRATADA. rnediante a aptesentaçào das ss'guintL's

ccrtidôr,'s rlc rcgularídade liv;al e lrabalhista:
o ('crridào conjunta de l'ributos Federais c da divida ativa da Uniâo. e.xpedida pela Receita

[:cdc'ral. nos termos cla Portaria Conjunta RFB/PCFN rt" I 7-í I i l{:
o [)rora dc ttegularidade cotn a Fazenda Estadual:
o ('crtidão de Regularidade tlo IrG'l'S (CRF):

r ('cnitlão de regularidade dr: Tributos lVtunicipais do ei«rnticilio lributário da crnpresa licitante:
o ('crtidào \cgativa dc Dótritos Trabalhistas tC\Dl l:

I .1.3. i\ pr'rda dr regularidade fist'al no curso dc controt()s de execução continuatla ou parcelatlir

.irrsrilica tr irrrpr'rsiçào de sançô*i à contratada. nras nâo autoriza a retençào de paganrr'rttos por
.trviços prestatlos (Acó«lâo n" cXr4/2012-Plenário. 'IC 017.171120 ll-2. rcl. Min. Walton Alencar
Itodrigucs. :5.1.10 I I ).

-\

ó>
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Cl.l{.P.J.: 01.61 1.400/000 l-0{

1i.5. () pauunrento deverá ser el'etuado mediante dcpósito bancári o na conta iJ

\r'r1cL'dora. irrJicada na proposla de prcços. dcrcndo para isto licar e.rplicitado o nonre do llanco.
Agelncia, ltx'alidadc e nútnero da conta corrente cm quc deverá ser elituado o crédito.

li.fr.Oatla§onopagamentopelaCON"IRATANTF"nopraz()estipuladonosubilcrn l.i.l pornrotiro
tle lirrça nraior'. nâo garantcrn a contralada o direito tlc suspcnsào inrediato dos sen,iços. as quais. so
podcrio Íazcr r'stc rnediante comunicaçào por cscrito c após 90 (novcnta) dias conseculiros de atra^str

da latura mais antiga.

13.7. () niio curnprimento pcla contratada dos Íennos prcristor no suhiterrr anteriOr sujcitará a

contratada rs sançôes previstas nu Lei 8.óó6i93 e neste cdital.

li.ÍI. Nos casos dc eventrmis atrasos dc paganrento. desdc que a licitante não tenha concorriclo de

alsurna tixrrrl para tanto. t'ica conr.enciortad() que a tasa de conrpensação linanceira devida pela

SE('RETARIA CONTRATANTE. L'ntre a data acirna rcl-erida e a coÍreslrcndenlc ao r'lbtiro
adirrrplenrcrrto da parcela. será a seguintc:

lrM l.rNxVP

Onil,.':

f \1 ' Encargos moratórios:
N .= ).lirmero de dias entrc a dala prevista para o pagamento e a do etl'tivo pagÍrmünlo:

VP ., \'alor da parcela a scr paga.

| = lnJice dc'compc'nSâçào financeira = (r.0001644, assim apurado:

1 :1 I X) 365 I = (61100) i65 I = 0"00016+4

TX " Persentual da ta\a anual = ó9lo.

13.8. I - A compensaçâo Í'inanceira prr'vísta nesta condição será incluída etn fatura a ser aprescntada
postcriormr'nlc.

r{. DA EXr:CUÇÃO fi)S SERVIÇOS

l{. -r\ enrpresa c(rntratada lica obrigadu a ATIiNDER às Urridades l:scolarcs obscrr,ando o lronirio dc'

inÍcio c t'inal tlas aulas. organi;arndo entào suas linhas. de tbrma que os alunos nào :'ejam prejuilicados
cm citrga horiiria. ou seja. deverâo ser entreguÊi à escola ate o horário do início das aulas c recolhidos
somcnle apri: {r ténnino das mesntas.

l{.1 I ica crtabekcido urn limitc de l5 (quinzc) mirrulos para o rccolhimcnto dos alunos. quc serào

rransportado:' aos seus re:ipecti\'()s domicilios ou paratlas dc irnibus. dentro das rotas estabelccirlas no
"l'enrro tle Rclcrencia e F.dital.

l-1.-l ('onstituir-sc-lio exccçôes. cüsos ern que as atividadcs pedagdrgicas sc este,ldam após o lllrário
costunreiro. quc a crnpresa contratada dererá rcr arisada cortr anteccdência por cscrilo pela SE'crclaria

illunie ipal dc l:ducação ou a-s Unidades [:scolares.

l-t,l lodas as,Jcsprsas corn llncionários- errcargor e trihutos a que r.ier incidir icrào dL'total
responsabi I iclude da Clontralada.

l-t.r Â Contratada deverii orientar os condut()rcs do: leícrrlos" hern conto dcntais funcionirrios da
mesnla. quanto à «rbservaçào coÍlçç'ÍTtêÍrtc ao lrato dos alunos. estabclecido no E,statuto da Criança c

"/*\J.!
\d

[:nrail: municipiobonrlugarzr'grnail.conr - site: bornlugar.nra.gov.br

,,



.j'-l""tJ E§TADO DO }IARA}-HÃO
PREFE,ITURA }IUNICIPAI. DE BO}I LUGAR
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{ &.,
;\dolcscente e dcmais legislações voltadas il() rnenor. sob pcna dc rcspondcrem
illos.

11.6 
^ 

Conlr:rtada niio podcni transponar alunos. fora do honirio das aula-s. para qualquer oulra
atiridadc. scnr autoril-açào da Secretaria Nlunicipal de Educaçào. por L'scrito. quLr sr'nrirnitestiul.i rxr
caso tic Pro.icl,rs c Programas onde houver atividades em e()nlra turrro. Nâo poderir ocorrcr o trarlsporle
dr: fanriliars: dc alunos. salvo rtos cusu; autorizadtls p,or esçrito pela Secretaria Municipal de [,ducação.

l+.7 
^ 

Contratada Íica obrigada a Fomr:cer e exigir dc seus Í'uncionários o uso cle todos os

üquiparnür.rlos ,.le st'gurança previsttx na legislação cnt vigor e os que ltrrcm solicitados pela

I iscalizaçào.

l-1.8 ,\ ( ontratada fica obrigada a Afastar ou substituir dentro de l-l horas. scm írnus para o Município.
(lualqu(.r lirrrcionário que. por solicitação da Liscalização, não deva continuara panicipar da execução

dos serviços. dcsde quc devidamentt' justiÍicado.

r5 - cAR4,('TERiSTICAS tX) SERVIÇo:

l.i.l « )r sen iços scrào preslüdos nos dias letivos previstos no calendárit) escolar- homologado prela

SÍr\íÍ:l). A irrtcrupçâo dos scrviçcx; dar-se-á nas férias e Íecessos escolares.

I 5.1 ()s horários de chegada e panidâ deverào ser rigorosantente obç'decidos.

15.3 O rllolorirra derr'rá ser identiflcado conr crachá. deridantentc unifonnizadtts c com lbto recente.

iridicantlo scus dadns pess«rais e o n()rne da crnpresa.

15..1 O tnotoristâ dercrá zelur para que os alunos Ftrmaneçam sentados. c usem coÍrelarnenle o cinto
de sc.gurança.

15.5 () nrotori\ta dev.'rá zelar para quc os alunos cmbarqucm e desembarquem rJo veículo nos locais

indicados. zc'lando pela segurança dos mesmos.

15.6 O ulotorisla dcvcrá mantcr a porta do vcículo lbchada. durantr'lodo o pcrcurso.

l-i.7 A conlrittuda. por mt.io do motorista. deverá comunicar à L-;nidadc Escolar e a SEM}".D. dc

iruetliato. qui.llquer ocorrência.rnornrâl ou acidente que se lc'rifique durantt-'a execução dos serviços.

1.i.8 A .locunlcntaçào relativa ao vcículo c ao motorista deverá nlanter-sc em ordem c de posse do

condutor.

15.9 A licitarrtc vencedora apresentará no primeinr dia írtil do mês subseqüente ao da prestaçào do
seniçtr Relar,irio detalhado dos serriços prcstados. contcntlu: datas- períuJos. quilômetros rorjados. e
dcmais informuções qtr se tiz.crem n!'cessárias.

ró. D.{§ 0BRIGAÇÕES DA COTTRATADA:

16.1. I;xecutur os serviços conlbrme especilicações do Tr'nrlo de Rclêrência e dc sua pÍopo§ta. c{!m a

alocaçiio do: cnrpregados nccessiirio» ao pcrfeilo cumprirnento das cláusulas contraluuis. alérn de

lbrnecer os ntaleriais e equipamentos. têrramcntas c utensilios nccessários. na qualidadc e quantidade

cspecilicada. rro Tcrrnc de Rclerência e em sua prt)[xrsla:

ló.3. ltcparar. corrigir- renli)!er ou substiluir. âs su:u erpcnsas. no tíJtal. rr() prazo li\ad() pclo llscal do
c(lnlral(). os \cr\iços cletuadt)s erlr que sc rL'riljcarürn ricios. dcÍcitos otr incorrcções rcsullanles

..§
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t a,

crccução oll dos rnrteriais cmpregados:

l(r.i. \4aritcr o L'mprL-gad(! nos horários predctcrminados pcla Administraçâo I'úbl rca:

16.{. Rt"'sportsahilizar-sç plos vicios Ê danos decorrentes da execuçào do objeto. dc acordo com os
artig,os lJ c 17 a 27. do Codigo de Dctbsa do Consunridor (l-ei rr" 8.078. de IS90). íjcando a
('orltratante aulorizada a rlescontar da garantia. caso exigida no edital. ou dos pagatnentos dc'r'idos ii
('orrtratarla. o valor corresp()ndenle aos danos sofridos:

ló.5. iitilizar ('mprcgados habilitados e com conhecimentos hiisicos dos seniços a sl'rerlr erccutados.
rrrrr conlirrnridade cotn as normas e detemtinaçôes em vigor:

lô.6 Aprcscrrtar ()s cmpregados deridamentc uniformizados c identiticados por mcio rle crachá. alénr

dc provê-los com ()§ llquiparnentos de Proteçào Individual - [:Pl, quando for o caso:

l(r.7 ,\prescrrtar ír ('ontratante. quando tbr o caso. a relação nominal ilos empregados que adcntrarâo o
rirgào para a csccuçào do serviço;

lír.8 Re:porriaLrilizar-sc. por todas as obrigações lrabalhistas. sociais. preridenciárias. tribulárias e ar

tlcnrais prcr islas na legislaçào especílica. cuja inadimple'ncia nào transl'ere responsahilidade à

('(rrltratanlc:

lír.9 Aprcscntar tr() ato da conlrataçào. atcstado de anteccdentes criminais. cerlidào negaliva do

l)l.. IRA),i e disrribuiçâo círel dc- ttxla a nrào de ohra oferccida para aluaÍ na conduçào dos reículos

c(lntratad()s.

l(r.10 Âterrtjer as solicitaçôes da (l()ntratantc quanto á substituição dos emprcgados alocados. llo praTo

liwrdo pclo tlscal do conlrato. nos cíLeos L'm que l'icar constatado descumprimento das obrigaçocs
lclativas ir cxccuçào do scrviço. conl'orme dcscrito rto'l'ermo dc ReÍcrôncia;

l(r. ll lnstruir seus empregados quanto à necessidade dc acamr as nonnas intemas da Sccretaria
Vunicipal dc tducaçào:

lô. Il Insrruir"scu\ L,mpregados a rcspeito tlas atiridades a screm dr'scmpenhtdas. alcnaniJo-os a nàrr

c\ccutar atir idadc.s rrão abrangidas pelo contrato. devendo a Contratada relatâr â (lontratantc toda c

rpralqucr rxorréncia neste scntido. a Ílrn de cr itar desr io de lbnção:

16. l3 Rclatar à C()ntratantc toda c qualqucr irregularida<Je verificada no decorrer da preslaçào dos

icn iços:

l6.l-l Malrtcr durante toda a vigência do contrato. cm cornpatibilidade com âs obrigações assutnidas.
l(xlas as crrndiçôes d.' hahilitação ..' qirâlitlcllçâo exisidas na licitaçào:

l(r. l5 (iuardar sigilo sobre todas as inl'onnaçôcs obtidas em dccorrência do cumprimento do conlralo:

l(r. t6 Arcar com rr ónus dccorrentc rJe eventual equíroco no dimensiontunento dos quantitativos de sua

l)r()l)osta. dcvendo complemcntá-kls. caso o previslo inicialmente em sua proposls nâtl seja satisfatôrio

l"tilra o rllt:n(lilncnt() ao obictcl da licitaçào. c\celo quando ocorrL-r alg"ttm rlos evcrtlos arrrrladrrs nrrs

incisos do .s 1" do art. 57 da [-ei n" 8.6ó6. de 1993,

16.l7 [-.m caso de qualquer alaria nos reiculos. a Contratada dereni responsabitizar-se. suhstiluíndo- ü'l
tx.denrodoaeritaraintcrrupçãodosserr.içosdoT-ransporrc.naR()I'Asclbsuaresp«rrrsabilidadc.'.

"V

l:
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^ 

('ontratada Íica obrigada il manter os r'eiculos. cnr perteitas condiçôes dc li
Rukrca: @

nlantcr cr.;uiparnentos c rnateriais rrccessári0s. (pneu de sstepe. mac'aco- chave dc r0da. dentre outros)
ao bonr desernpenho cla Prestaçàcl dos serviços.

l6.lg '\ c()ntralada dsr'.'rá ter toda a liota dc rciculo próprio em nonre da mesma.

16.20 A eontratatla dcvcú ter cslrutura nl()ntada para atendimcnto da dcmanda, corno. garag€m.
rscritório. olicina para rnanulençâo da Íiota.

ló.ll '\r dcspesas corn abaslccinlcnto e manutençâo de frota. serào de toul rcsponsabilirjade da
('ontralarrlc.

l?. DAS 0BRIGÂÇOIS DA CO:iTRATA§TE

l7.l [xigir tr cutnprime'nto dc ttxlas as otrrigações assrunidas lxla ('ontratada. dc acordo com as

r:láusulas c()ntratuais e os termos de sua propo§ta:

l{.1 l'-xu.rcer c, acrrmFrnhamento c a fiscalizaçào dos s.'niços- por scnidor espccialrnenle dcsignado.
anotandrl errr registro próprio as talhas detectadas. indicando dia mês e ano. trcnr como o trotne dos

cnrprc[atlos eventualrnente envolvidos. e encarninhando os apontarnentos à autoridade con]petente

para as pror idências cahíveis:

l7.i \rxil'icar a Contratada por cscrito da morrência ds crcntuais impert-eiçfus n() curso da csecuçào

clos sen'iços. lj,rando prazo para a sua correçàol

I 7.-t \ào p!'rnritir qu..' os empr!.gados da Contratada realizem lroras eslra-s. c\celo ern cirso de

cçr111pr1»:rda rrcccssidad.'de seniço- formaltnc'nte justificada pela autoridade do <irgào para ('r qual tr
trabalho se.ia prcstado c desde quc observatlo o litnite da legislaSo trabalhista:

17.-i Pagar à Contratada o \alor resultanle da prestaçào do serviço. no príuo e condiçôes estahelecidas

rto E.dital e scus anex)s:

17.6 EÍctuar as retençties trihutárias delidas sobre o valor da Nota Fiscalil:atura fornecida pela

contratada.

17.7. Proporcionar lrxlas as facilidades para que a empresa possa realiz-ar os scrviços. dcntro das

normas dcste Contrato:

18.8. I:orncccr a qualquer tenrÍxr c com o rnáximo cic prestez,a. mediante s<llicitação cscrita da
('ontratada. inl'ormaçrts adicionais. dirimir tl[rvidas c orientá-la cnt todos os casos onri]sos no
('ontrato.

I 9. DAS I'}.TÂLID,\ I)ES:

19. l. () licitante que. convosado dcntro do prazo de valiclade da sua proposta. niio assinar o contrato
()ll a atit dc registro de preç«rs. nào qntrL?ar a documentaçâo exigida no edital. apresentar

docurnentaçio Íblsa. causar o atraso na cxecuçào do ob.icto. nào manlirer a proposta. lalhar na

csecuçào i.kr conlrato. liaudar a c.secuçào do contralo- comporlar-se de mrxlo inidôneo. declarar

intirrnraçircs llrlsas. e corneter tizudc fiscal. rncdiante procedimento a<Jministrativo que lhe assegurará /
(t conrradil('rrio e a ampla defesa. ticará impetlido de licitar e de contratar com o lvlunicípio tlu- Born i{
Lugar \{4. d }erá dcscrcdenciado no Sical. c'do sistema rJe cadastramento municipal. pelo prazo.de 

,.,j, '
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até cinco Jrxri. §üm pre_iuízo dirs muhas prer istas neste edital e no contrato e das

legais. garantido o direito à ampla defesa.

l9.l I.nr caio dc inerecttção parcial (Iu total das ctlndições Ílsadas nr:ste edital. crr()s ou atras(! e
quaisqucr outra: irr,:gularidadr"'s nào justificadas. gxlerào ser aplicadas isr.rlada ou cumulat.ivartrcnle.

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

19.2.1 Multa de:

a,0.5orn (uinco décitnos por cc'nto) ao dia sobre o r'alor do Cr)nlrato em sâ$o de atrasrl rra entrega do

objett:. lirnitada a incidêneia a 15 (quinze) diar. Âpós o tlecimo quinto dia e a crilçírio da

.\drninistraçao. no cálso de entrega cem atr'.§o. poderá ocorrer a nào-aceitaçâo do oh.leto. de firrnra a

eontigurar" nessa lripótese. inr.rcuuçâo parcial ou totai da obrigaçào assumida. sun pre.juíz.o da

rescisirr unilateral da avença:

h)5'f ilcinerrporcrnlo)sobreoralordoconÍraÍo.crncilsodealrasosuperiora l5{quinzc')diasütç'is
rra suhslituiçào dc produtos enlregues com ar,arias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após

o décirno quinto dia útil e a critério da Âdrninistraçao. poderá ocoÍrer a não-aceitaçâo do objeto. de

ibrma a contigurar. nessa hipotese. inexccução parcial ou total da obrigaçào assumida. sern prejuizo da

rescisâo unilatcral ile avença.

c) 159í, (quiilze prr cento) sohre i) valor do Contralo. cm ca§o de atraso na cntrsga do ob.ieto. por

pcriodo sLrtrrcrior ao preristo na alínea "a"'- do sulritern ::.:.1., ou de inexecuçào parcial da obrigação

assurnida:

dl 209'" (\inte Fmr cento) sohre o valor do contrato. em caso de inexecuçâo total da obrigação

assumida.

i9.l A sançâo de irnpcdimento do direito dc licitar ou conÍratar com o Murricípio dc Bom Lr.rgar-
\lA. podcrá ser aplicada ao tirrnecedor juntamenle ctlnr a de nrulta. As pcnalidades siio irrdepcrrdcntes

e e aplicaçào de unta nào esclui as demais.

19,4 As nrulÍas previslas neste Edital. scrão descontadas após rcgular processo irdnrinistrativo. dos

psgarncntos rJer irjos pela Contralante.

19.5 Sc llào rcst:trcrr pendentcs valores â serem pngos ao prestador de serviço ou s€ ()s valorr's tlas

rnulta:; krrerrr superiores aos pagamenlos devidos. fica o PRESTAIX)R DE SERVIÇOS ou

,\Dil.,C;\'lÁRIO ohrigado a recolher a irnponância derida nc! pÍ:rzo de l5 tquinze) dias. a panir do

recctrinrclrto da rrr.rtilicaçâo. devcndo ser apÍesentarlo o cornprolarlte ds pagamenlo a csta Prel'eitura

lllunicipal. soh pena de cotrrança judicial.

19,6 Os plazos ilc:lriimplcrncnto dar ohrigaçÕcs contratadas admitem prorrogação nos cit-i()s c

condiçÕcs L'specifiüados no § lo do an. -i7 da l-ei 8.666193^ sendo considerados injustificados os

illrasos niio precedirlos da ccrrnpctentc pnrrogaçãrr.

19.7 A solicitaç:io rle pnrrrergaçào- corrt sua 'lustiiicativa. dcverá ser lonnulada por escrito e

encanrilhada conr antecedêucia mínima de 0l (urn) dia do lencimsnto. anexando-se documcnlo
comprohilório do alcgado pela Contratada.

p
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19.8 A aplicaçiio das penalidades sc'rá precedida rla concessào da oçxrrtuni

contradittirio lx)r partr'da CON'IRATADA- na lbrma da lei.

19.9 As 6*nalirjadcs seriio obrigatoriamcnle rcqistradas no cadastro de tbrncccdores nrunicipal c no

SICÂF e. rlo cirso dc impcdimcnto do dircito dc licitar. o licitante tlcverá ser tlescrcdenciado por igual

período. scrn pre.iuízo das multas previstas no t:dital e da: demais corninaçôes lcgais.

19. I0. O 'r alor rla nrulta poderá ser descontado dos pagameotos ou cobrado dirctamente da Cr:ntratada-

am igár'el «ru ju<licialmcnle.

19. I l. Ncrrhunr pasiunenlo será f'eito à crnprcsa contratada- antes de pagas ou relevadas as rnultas quc
lhe tcnharrr sitkr aplicadas.

20. FUNDAT\rE§TAÇÃO LEGAL

:(,. I O ol!c.to deste l-enno de Rel'erência se Íundamenta na Lei Fcderal n". 10.-i20r'1002.

rcgulamentrrla lxlo Decreto iVlunicipal n" 005/3021. aplicando-se aindaas disposiçÕes contida.s na

l.ei Ctxnplcnrenlar n". 123;1t106, alterada pela l.ei Cornplernentar n" l.l7l?014. L.ei Complemcrltar
rr" l55'l{ll(r. subsidiariam$ntÊ na l-ci Federal no 11.66ó193 e suas alterações e demais normas

PeninL.nles.

21. FORMA l)E C0NTR,I,T,IÇÃO:

I l.l. Â ccrntratação do objcto do presente ]'ermo devera ser feita por rneio de liciação púhlica. por

tirrça tlo,\rtig«r -17. lnciso XXI da Constituiçào Fedr'ral de 1988. regulamentatlo postcriornrcnte
pelas l.eis l{.666. de 1l de.iunho de 1993 c 10.5?0. de l7 de julho dc 2001. e que a Íncsnra ocorra
cr)m processirmenlo pelo Sistema rJe Registro de Preços.

Ilom l.ugar -]vlÂ. cm l-§ d,,- abril de l0ll.

L ''[-LLro=
t_t-c ITDA DE }IOI'RA

('PF I 1.001-ótr
Requisitunte c/rr Sec'- .l[ut. de litluc',tç'ào

Aprorado pela Autoridade Competen,. ",, J5 d" §q de 1022.

,-:- ''"
CRI.§TINA VIEIRA D[ SOUSA MIRANDA

Sccrclúria ltulunic i pal tle F-d ucaçâo

Orgào Gcrcnciador

Lmai I : munícipiobonr lugartl-)gmail.conr - site : bonr lugar.nra.gor'.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

PREGÃO ELETRÔNICO N" 12022

ANEXO tI

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 2803OOI/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N'PE 00612022

Ao
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n".00612022

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preços

para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos

destinados exclusivamente ao transporte escolar, para atender as necessidades da secretaria
municipal de educação deste município de Bom Lugar- MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO
00612022. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

Nossa proposta tem preço total de R$ ... ....(valor numérico e por extenso)
Prazo de Pagamento
Prazo de entrega:
Prazo de substituição:
Validade da Proposta:

Declaro para fins de participação no PREGÃO glgrnÔNICO N'. 006/2022, que nos preços propostos

encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura

ü
4

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME FANTASIA

CNPJ INSCRIÇAO ESTADUAL

ENDEREÇO: CEP: MUNICIPIO: UF:

TELEFONE: EMAIL:
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO:
RG EMISSOR: CPF

ENDEREÇO: CEP MUNICIPIO
TELEFONES: EMAIL:

DADOS BANCARIOS
BANCO: ACENCIA CIC:

ITENS DESCRTÇÃO MARCA UNID QUANT
PREÇO R$

UNIT
R$

TOTAL RS

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de
produtos.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os
seus termos

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

PREGÃO ELETRÔNICO N' 00612022
ANEXO III

PROCESSO ADM. N" 280300u2022
PREGAO ELETRONICO N' 00612022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-Aos _ dias do mês de do ano de 2022, o MUNICIPIO DE BOM LUGAR-MA.
inscrito no CNPJ no , através da Secretaria Municipal de ........., com sede na

........., Cep 65.704-000, BOM LUGAR-MA, neste ato representada pelo Secretária
Municipal de Administração, SÉ portadora da cédula de identidade no _ e

CPF no _, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do
pnpcÃo-BlBrnôNlco N' oõetzozz, sób o regime de compras pelo Sisterna de Registro de

Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
veículos destinados exclusivamente ao transporte escolar, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação deste município de Bom Lugar- MA, conforme descrito neste Edital e seus

Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n" 10.520102, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couberam, a Lei Federal n" 8.666193, a Lei Complementar n" 123106 e alterações posteriores e

demais norrnas pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir:

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATTVOS REGISTRADOS:

Nome empresarial
CNPJ n":
Endereço:
(DDD) Telefone (DDD) Fax:
E-mail
Representante legal:
CPF no:

Item Especificação Unid. Marca Quant.
P. Unitário

Registrado (R$)
P. Total

Registrado (R$)

l.l. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fomecer os produtos, de

acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATTVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVrÇOS

2.1 O ajuste com prestador de serviço registrado será formalizado pela Contratante, mediante
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no
Edital do Pregão Eletrônico n'. 00612022.

2.2 O compromisso da execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente,
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n".006/2022.

2.3 A presente Ata implica em compromisso de prestação de serviço, após cumprir os requisitos de

publicidade, ficando o prestador do serviço obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua

validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 A prestação do(s) serviço(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou
documento equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

ir

OL ,PzJ 
.
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3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir
assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES »n PREÇOS

4.1 A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotará a práticade todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no
mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições dos serviços.

4.2DuranÍe a vigência daata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei n.o 8.666193, devidamente comprovad4 ou quando os preços praticados no mercado sofrerem
redução.

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n." 8.666193, a Administração,
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

4.4 A beneficiiíria, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento
para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração
da Proposta e do momento do pedido da revisão.

4.6 Junto com o requerimento a beneficiaria deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a
data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento
de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

4.1 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos

valores pacluados.

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

4. l0 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fomecedores, visando igual
oportunidade de negociação.

4.11 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido
dos serviços;

II - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS

5.3.1 Nos termos do art. 22 doDecreton'7.89212013, alterado pelo Decreto n".9.48812018, desde que

devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigênci4 poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame
licitatório, mêdiante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras
estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que Írata o subitem anterior fica condicionada à

realizaçáo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que

03ooL al
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demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
ata de registro de preços;

5.3.1 .2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade.
ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.L3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após
a auÍorizaçáo do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em

até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgãos ou entidade, a 50"Â (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los,
observado o disposto neste edital e seus anexos.

5.3.3 E assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de

fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico para comprq
resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório
que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art.

7" daLei no I0.520, de2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n" 8.666/93,
desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da aÍa, devidamente comprovados e

justificados:

a) - por razáo de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais dos serviços, tais como os prazos para execução, as obrigações da
Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência.

Êtol
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7.2 As condições de execução, faturamento, pagamento, garantia, penalizações
obrigações da Administração e do fomecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital
do Pregão E,letrônico n" 00612022 e seus Anexos, constante do Processo Administrativo no

2803A01.12022 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição
indispensável para sua efrcâcia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

8.2 Paraftmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Orgãos
participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que

possam advir do presente compromisso.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado

conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor.

BOM LUGAR/MA, de de 2022

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA
PREFEITURA MLINICIPAL DE, BOM LUGAR

xxxxxxxxxxxxx
SECRETÁRIO MLTNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.:XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n,:
Nome:
Cargo :

R.G.:

TESTEMUNHAS:

1)

CPF'

2)

CPF

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 00612022
ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CONTRATO N'

IDBNTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, o(a) DE BOM LUGAR/MA, pessoa jurídica
de direito público, situada na Rua/Av inscrito no CNPJ no neste

ato representado pelo(a) Sr.(a) portador(a) do CPF no _, através do(a)
a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa Situada na

Rua/Av inscrita no CNPJ sob o no neste ato representado pelo(a)
e do CPF n'Sr.(a) portador(a) da Cédula de Identidade no

a seguir denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,
decorrente do Pregão Eletronico n" 00612022, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal
n" 10.52012002, Lei Federal n' 8.66611993. da Lei ComplemenÍar n" 147/2014 e demais normas
atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo n" 280300112022, submetendo-se
às cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 00612022, em

confonnidade com a Lei Federal N' 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas com os termos da Lei

Federal no 10.520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos destinados
exclusivamente ao transpofte escolar, para atender as necessidades da secretaria municipal de educação
deste município de Bom Lugar- MA, estes a serem realizados conforme discriminação da Ata de
Registro de Preços no _ e na proposta vencedora. E de acordo com a Lei no 8.666/93 e Lei
10.520t2002.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago em conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais. Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
adjudicada.

Nome empresarial
CNP.I n':
Endereço
(DDD) Telefone (DDD) Fax:
E-mail
Representante legal
CPF n'

s*

tts.. 2él
L '.944

fr,)
fi)

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos I (um) mês da data
de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

CLÁUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e

vigerá até _ de de 2022.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no orçamento
da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, representado pela seguinte rubrica:

Órgão:- -
Unidade Orçamentária:_ -
Projeto/Atividade:_
Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666193, caberá à Contratada:

6. I Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade

especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

6.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os sêrviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

6.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração Pública;

6.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), ficando a

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.6 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachâ além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

6.7 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para a execução do serviço;

6.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à

Contratante;

,,+,0,
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6.9 Apresentar no ato da contratação, atestado de antecedentes criminais, VA

DETRAN e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar na condução dos veículos
contratados.

6.10 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prtLzo

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que Í'icar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

6.1 1 tnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Secretaria
Municipal de Educação;

6.12 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempeúadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

6.13 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços;

6.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

6.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta. devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do § l'do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

6.17 Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os,
de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, na ROTA sob sua responsabilidade.

6.18 A Contratada fica obrigada a manter os veículos, em perfeitas condições de limpeza e higiene, e

manter equipamentos e materiais necessários, (pneu de estepe, macaco, chave de roda, dentre outros)
ao bom desempenho da Prestação dos serviços.

6.19 As despesas com abastecimento e manutenção de frota, serão de total responsabilidade da

Contratante.

6.20 A contratada deverá ter toda a frota de veiculo próprio em nome da mesma.

6.21 A contratada deverá ter estrutura montada para atendimento da demanda, como, garagem,

escritório, oficina para manutenção da frota.

7. CLÁUSULÀ SETIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
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7.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
dos serviços, fixando prazopara a sua correção;

7.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o

trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

7.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prÍzo e condições estabelecidas
no Edital e seus anexos;

7.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fomecida pela

contratada.

7.7. Proporciqnar todas as facilidades para que a empresa possa realizar os serviços, dentro das normas
deste Contrato;

7.8. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de prestez4 mediante solicitação escrita da

Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos no
Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÔES:

8.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou

a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação

falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato,

fraudar a execução do contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e

cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem

prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa.

8.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

8.2.1 Multa de:

a) 0,5%o (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis

na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após

o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença.
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c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em cutso de atraso na entrega

período superior ao previsto na alínea'0a", do subitem 22.2.1 ., ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação

assumida.

8.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar - MA,
poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a

aplicação de uma não exclui as demais.

8.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos

pagamentos devidos pela Contratante.

8.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou

ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do

recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura

Municipal, sob pena de cobrança judicial.

8.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e
condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

8.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

8.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

8.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no

SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

8.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

amigável ou j udicialmente.

8.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que

lhe tenham sido aplicadas.

9. CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS

9.1 A empresa contratada fica obrigada a ATENDER às Unidades Escolares observando o horário de

início e final das aulas. organizando então suas linhas, de forma que os alunos não sejam prejudicados
em carga horária, ou seja, deverão ser entregues à escola até o horário do início das aulas e recolhidos
somente após o término das mesmas.

9.2 Fica estabelecido um limite de l5 (quinze) minutos para o recolhimento dos alunos, que serão

transportados aos seus respectivos domicílios ou paradas de ônibus, dentro das rotas estabelecidas no

N
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Termo de ReÍ-erencia e Edital

9.3 Constituir-se-ão exceções, casos em que as atividades pedagógicas se estendam após o horário
costumeiro. que a empresa contratada deverá ser avisada com antecedência por escrito pela Secretaria
Municipal de Educação ou as Unidades Escolares.

9.4 Todas as despesas com funcionários, encargos e tributos a que vier incidir serão de total
responsabi lidade da Contratada.

9.5 A Contratada deverá orientar os condutores dos veículos, bem como demais funcionários da
mesma, quanto à observação concernente ao trato dos alunos, estabelecido no Estatuto da Criança e do
Adolescente e demais legislações voltadas ao menor, sob pena de responderem judicialmente por seus

atos.

9.6 A Contratada não poderá transportar alunos, fora do horário das aulas, para qualquer outra
atividade, sem autorização da Secretaria Municipal de Educação, por escrito, que se manifestará no
caso de Projetos e Programas onde houver atividades em contra turno. Não poderá ocorrer o transporte
de familiares de alunos, salvo nos casos autorizados por escrito pela Secretaria Municipal de Educação.

9.7 A Contratada fica obrigada a Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os

equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela
Fiscalização.

9.8 A Contratada fica obrigada a Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município,
qualquer funcionário que, por solicitação da Fiscalização, não deva continuar a participar da execução
dos serviços, desde que devidamente justificado.

9.9 Os serviços serão prestados nos dias letivos previstos no calendário escolar, homologado pela

SEMED. A interrupção dos serviços dar-se-á nas férias e recessos escolares.

9.10 Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos.

9.1 I O motorista deverá ser identificado com crachâ, devidamente uniformizados e com foto recente,

indicando seus dados pessoais e o nome da empresa.

9.13 O motorista deverá zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veículo nos locais
indicados, zelando pela segurança dos mesmos.

9. l.t O motorista deverá manter a porta do veículo fechada, durante todo o percurso

9.15 A contratada, por meio do motorista, deverá comunicar à Unidade Escolar e a SEMED. de

imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços.

9. l6 A documentação relativa ao veículo e ao motorista deverá manter-se em ordem e de posse do
condutor.

9.17 A licitante vencedora apresentará no primeiro dia útil do mês subseqüente ao da prestação do

serviço Relatório detalhado dos serviços prestados, contendo: datas, períodos, quilômetros rodados, e

demais informações que se fizerem necessárias.
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10. SUBCONTRATAÇÃO

10.1. E permitida a subcontratação (sublocação) parcial do objeto, até o limite de 30%o (trinta por
cento), do valor total do contrato, nas seguintes condições:

I 0. I . I . E vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

10.1.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

10.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada,
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratada, bem como responder perante a Contratante, pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuai s, correspondentes ao obj eto da subcontratação.

10.3. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos

termos do artigo sétimo, do Decreto n 8.538 de 2015, nos percentuais mínimos de 10o/o, e miíximo de

30%. atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras:

a) As microempresas e is empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser

indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas com a

descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;

b) No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a

documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte

subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1o

do art. 4o:

c) A empresa contratada comprometa-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena

de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição,
hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.

10.4. A exigência de subcontratação não será aplicável quando a licitante for:

10.4.2. Cónsórcio composto em sua totalidade por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,

respeitando o disposto no artigo 33 da Lei 8.666 del993; e

10.4.3. Consórcio composto parcialmente por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. com
participação igual ou superior ao percentual exigido na subcontratação.

10.5. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando
vinculado à prestação de serviços.

10.6. Os empenhos e pagamentos referentes as parcelas subcontratadas serão destinadas às

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte subcontratadas.

11. CLÁUSULA DECIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

I 1.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da

Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.
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I 1.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a
certidões de rçgularidade fiscal e trabalhista:

oCertidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751114;
o Prova de Regularidade com aFazenda Estadual;
o Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
o CeÍidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa licitante;
r Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

1 1.3. A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada
justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por
serviços prestados (Acórdão n'96412012-Plenário, TC 017.371/2011-2, rel. Min. Walton Alencar
Rodrigues. 25.4.2012).

1 1.4. Havendo erro na fatura./nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias.
1 1.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.
I 1.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.1por motivo de
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, as quais, só

poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso
da fatura mais antiga.
11.7. O não.cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a

contratada as sanções previstas na Lei 8.666193 e neste edital.
I 1.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM:lxNxVP

Onde

EM : Encargos moratórios;
N: Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP: Valor da parcela a ser paga.

I : Indice de compensação financeira : 0,0001644, assim apurado:

I : (TX) 365 I = (6/100) 365 I:0,0001644

TX: Percentual da taxaanual:6%o.

I I .8. I - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

12. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO:

12.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

12.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
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reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666193.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

13. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

13.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

13.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

13.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n." 8.666193, alterada e consolidada.

13.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei.

13.5. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a prestação de serviços de locação de

transporte escolar, pela Administração.

13.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com os

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

13.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

13.8. A Contratada, na vigência do Contrato, seréL a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

14. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO:

O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l dejunho
de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na
Procuradoria Geral do Município, perante testemunhas que tarnbém o assinam, para que produzam os

seusjurídicos e legais efeitos.

Bom Lugar - Maranhão, _ de _ de 2022

Prefeitura Municipal de Bom Lugar
(Autoridade Competente)

(Cargo)
Contratante

Ruhmal
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Nome da Empreso
CNPJ:

Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF no

CPF no
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